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CONGResSO NACIONAL 

1 ~ATA DA 23" SESSÃO CONJON­
TA, EM 14 DE AGOSTO DE 1987 

H-ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Discursos do Expediente 

DEPaTADO JOSÉ GENO/No, ADROAL­
DO STRECK E RaY NEDEL - Falecimento 
do jornalista Cláudio Abramo. 

SENADOR OlA VO PIRES - Denunciando 
manobra de interesse internacional visando 
a criação de nações indígenas no P.aís. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

1.3.1- Leitura de Mensagens Presi­
denciais e designação de relatores 

_N° 43/87-CN (n° 715/85, na origem), 
através da qual o Senhor Presidente da Repú­
blica comunica haver vetado totalmente o Pro­
jeto de Lei do Senado n° 99/85 (n° 5.986/85, 
na Câmara dos Deputados), que dispõe sobre 
a sistematização e ordenação das ações do 
Governo Federal no Nordeste, no que tange 
aos problemas das águas, e dá outras provi­
dências. (ReI. José Mendonça de Morais.) 

sUMÁRIo 
-N°, 44/87-CN (n° 716/85, na origem), 

através aa qual o Senhor Presidente da Repú­
blica comunica haver vetado totalmente o Pro­
jeto de Lei da Câmara n° 60n7 (n° 397n5, 
na origem), que estabelece normas de assis­
tência ao excepcional, autoriza a criação da 
Fundação de Assistência ao Excepcional -
FUNASE e dá outras providências. (ReI. Meira 
Filho.) 

- N° 45/87-CN (n° 84/86, na origem), atra­
vés da qual o Senhor Presidente da República 
comunica haver vetado totalmente o Projeto 
de Lei da Câmara n° 220/85 (n° 6250/85, na 
origem), que cria diretorias na estrutura do 
Instituto Nacional dé Colonização e Reforma 
Agrária -Incra e dá outras providências. (ReI. 
Jorge Arbage.) 

-N9 46/87-CN (n° 127/86, na origem), 
através da qual o Senhor Presidente da Repú­
blica comunica haver vetado totalmente o Pro­
jeto de LeI da Câmara n° 10/85 (n° 3.809/84, 
na origem), que autoriza o Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária - Incra, 
a alienar, mediante venda, os imóveis urbanos 

que menciona de sua propriedade. (Rei. Sig­
maringa Seixas.) 

_N° 47/87-CN (n° 134/86, na origem), 
através da qual o Senhor Presidente da Repú­
blica comunica haver vetado parcialmente o 
Projeto de Lei da Câmara n? 204/85 (n? 
6.615/85, na origem), que cria Juntas de Con­
ciliação e Julgamento nas Regiões da Justiça 
do Trabalho, define áreas de jurisdição e dá 
outras providências. (ReI. Nabor Júnior.) 

1.3.2 - Prazo para apreciação das ma­
térias 

1.3.3 - Questão de ordem 

-Suscitada pelo Sr. Ruy Nedel e acolhida 
pela Presidência, referente à inexistência de 
quorum para o prosseguimento da sessão. 

1.3.4 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão conjunta a realizar­
se segunda-feira, dia 17, às 18 horas e 30 
minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.4 - ENCERRAMENTO 

Ata da 231jl Sessão conjunta, em 14 de agosto de 1987 
1 ~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

ÀS 14 HORAS E 30 M/NaTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SENHORES SENADORES: 

~ário Maia - Nabor Júnior - Leopoldo Peres 
- Aureo Mello - Odacir Soares - Olavo Pires 

Presidência do Sr. Dirceu Carneiro 

-Jarbas Passarinho -Alexandre Costa -João 
Lobo - Chagas Rodrigues - Hugo Napoleão 
- Cid Sabóia de Carvalho - Mauro Benevides 
- José Agripino - Lavoisier Maia - Humberto 
Lucena - Marco Maciel- Francisco Rollemberg 

- Lourival Baptista - Luiz Viana -Jutahy Maga­
lhães - Ruy Bacelar - José Ignácio Ferreira 
- Gerson Camata - Afonso Arinos - Nelson 
Carneiro - Itamar Franco - Alfredo Campos 
- Ronan Tito - Mário Covas - Iram Saraiva 
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PASSOS PORTO 
Diretor-Geral do Senado Federal 

AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 

LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Administrativo 

JOSECLER GOMES MOREIRA 
Diretor Industrial 
LINDOMAR PEREIRA DA SILVA 
Diretor Adjunto 

- Irapuan Costa Júnior - Pompeu de Souza 
- Louremberg Nunes Rocha - Mendes Canale 
- Rachid Saldanha Derzi - WIlson Martins -
Leite Chaves - Dirceu Carneiro - Carlos Chia­
relli 

E OS SRS. DEP(ffADQS: 

Acre 

Alércio Dias - PFL; Francisco Diógenes -
PDS; Geraldo Fleming - PMDB; José Melo -
PMDB; Maria Lúcia - PMDB; Narciso Mendes 
-PDS. 

Amazonas 

Bernardo Cabral - PMDB; Beth Azize - PSB; 
Ézio Ferreira - PFL; José Dutra - PMDB. 

Rondônia 

Arnaldo Martins - PMDB; Assis Canuto-PFL; 
Expedito Júnior - PMDB; Francisco Sales -
PMDB; José Guedes - PMDB; José Viana -
PMDB; Raquel Cândido - PFL; Rita Furtado -
PFL. 

Pará 

Ademir Andrade - PMDB; Aloysio Chaves -
PFL; Amilcar Moreira - PMDB; Amaldo Moraes 
- PMDB; Asdrubal Bentes - PMDB; Benedicto 
Monteiro- PMDB; Dionísio Hage-PFL; Domin­
gos Juvenil - PMDB; Eliel Rodrigues - PMDB; 
Fausto Fernandes - PMDB; Fernando Velasco 
- PMDB; Gabriel Guerreiro - PMDB; Gerson 
Peres - PDS; Jorge Arbage - PDS; Paulo Ro­
berto - PMDB. 

Maranhão 

Antonio Gaspar - PMDB; Cid Carvalho -
PMDB; Costa Ferreira - PFL; Davi Alves Silva 
- PDS; Eliézer Moreira - PFL; Enoc Vieira -
PFL;. !lancisco Coelho - PFL; Haroldo Sabóia 
- PJVUJB; Jayme Santana - PFL; Joaquim Haic­
kel- PMDB; José Carlos Sabóia - PMDB; Victor 
Trovão - PFL; Vieira da Silva - PDS; Wagner 
Lago-PMDB. 

Piauí 

Átila Ura - PFL; Felipe Mendes - PDS; Herá­
clito Fortes - PMDB; Jesualdo Cavalcanti - PFL; 
Jesus Tajra - PFL; José Luiz Maia - PDS; Mussa 
Demes - PFL; Myriam Portella - PDS; Paes Lan­
dim-PFL. 
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Ceará 

Aécio de Borba - PDS; Bezerra de Melo -
PMDB; Expedito Machado - PMDB; Furtado Lei­
te - PFL; Gidel Dantas - PMDB; José Uns -
PFL; Lúcio Alcântara - PFL; Luiz Marques -
PFL; Manoel Viana - PMDB; Mauro Sampaio -
PMDB; Moema São Thiago - PDT; Moysés Pi­
mentel- PMDB; Osmundo Rebouças - PMDB; 
Paes de Andrade - PMDB; Raimundo Bezerra 
- PMDB; Ubiratan Aguiar - PMDB. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Câmara - PMDB; Iberê Ferreira -
PFL; Ismael Wanderley - PMDB; Vingt Rosado 
- PMDB; Wilma Maia - PDS. 

Panuba 

Aluízio Campos - PMDB; Antonio Mariz -
PMDB; Cássio Cunha Uma-PMDB; Edme Tava­
res - PFL; Evaldo Gonçalves - PFL; João Agri­
pino - PMDB; João da Mata - PFL; José Mara­
nhão - PMDB; Lucia Braga - PFL. 

Pernambuco 

Cristina Tavares - PMDB; Fernando Bezerra 
Coelho-PMDB; Fernando Lyra-PMDB; Gilson 
Machado - PFL; Gonzaga Patriota - PMDB; Har­
lan Gadelha - PMDB; Horácio Ferraz - PFL; 
Inocêncio Oliveira - PFL; José Carlos Vascon­
celos - PMDB; José Jorge - PFL; José Moura 
- PFL; José Tinoco - PFL; Luiz Freire - PMDB; 
Maurílio Ferreira Uma - PMDB; Nilson Gibson 
- PMDB; Oswaldo Uma Filho - PMDB; Paulo 
Marques - PFL; Roberto Freire - PCB; Wilson 
Campos - PMDB. 

Alagoas 

Antonio Ferreira - PFL; Eduardo Bonfim -
PC do B; José Thomaz Nonô - PFL; Renan Ca­
lheiros - PMDB. 

Sergipe 

Acival Gomes - PMDB; Antonio Carlos Franco 
- PMDB; Cleonâncio Fonseca - PFL; Djenal 
Gonçalves - PMDB; João Machado Rollemberg 
- PFL; José Queiroz - PFL; Messias Góis -
PFL. 

Bahia 

Abigail Feitosa - PMDB; Ângelo Magalhães 
- PFL; Benito Gama - PFL; Carlos Sant'Anna 
- PMDB; Celso Dourado - PMDB; Domingos 
Leonelli - PMDB; Eraldo Tinoco-PFL; Feman-

do Gomes - PMDB; Fernando Santana - PCB; 
França Teixeira - PMDB; Francisco Pinto -
PMDB; Genebaldo Correia - PMDB; Haroldo U­
ma - PC do B; Joaci Góes - PMDB; João Alves 
- PFL; João Carlos Bacelar - PMDB; Jonival 
Lucas -PFL;Jorge Hage-PMDB;Jorge Vianna 
- PMDB; José Lourenço - PFL; Jutahy Júnior 
- PMDB; Leur Lomanto - PFL; Udice da Mata 
- PC do B; Luiz Eduardo - PFL; Luiz Vianna 
Neto - PMDB; Manoel Castro - PFL; Marcelo 
Cordeiro - PMDB; Mário Uma - PMDB; Milton 
Barbosa - PMDB; Prisco Viana - PMDB; Raul 
Ferraz - PMDB; Sérgio Brito - PFL; U1durico 
Pinto - PMDB; Virgildásio de Senna - PMDB; 
Waldec Ornélas - PFL. 

Espírito Santo 

Hélio Manhães - PMDB; Lezio Sathler -
PMDB; Nelson Aguiar - PMDB; Nyder Barbosa 
- PMDB; Pedro Ceolin - PFL; Rita Cama~ -
PMDB; Rose de Freitas - PMDB; Stélio Dias -
PFL; Vasco Alves - PMDB; Vitor Buaiz - P,T. 

Rio de Janeiro 

Adolfo Oliveira - PL; Álvaro Valle - PL; Amaral 
Netto - PDS; Anna Maria Rattes - PMDB; Arolde 
de Oliveira - PFL; Benedita da Silva - PT; Bo­
cayuva Cunha - PDT; Brandão Monteiro - PDT; 
Carlos Alberto Caó - PDT; Daso Coimbra -
PMDB; Denisar Ameiro - PMDB; Edésio Frias 
- PDT; Edmilson Valentim - PC do B; Fábio 
Raunheitti - PTB; Feres Nader - PDT; Flavio 
Palmier da Veiga - PMDB; Francisco Dornelles 
- PFL; Gustavo de Faria - PMDB; José Luiz 
de Sá - PL; José Maurício - PDT; Luiz Salomão 
- PDT; Lysâneas Maciel - PDT; Miro Teixeira 
- PMDB; Noel de Carvalho - PDT; Paulo Ramos 
- PMDB; Roberto Augusto - PTB; Sandra Caval-
canti - PFL; Vivaldo Barbosa - PDT; Vladimir 
Palmeira - PT. 

Minas Gerais 

Aécio Neves - PMDB; Álvaro Antônio -
PMDB; Alysson Paulinelli - PFL; Bonifácio de 
Andrada - PDS; Carlos Cotta - PMDB; Carlos 
Mosconi - PMDB; Chico Humberto - PDT; Ch­
ristóvam Chiaradia - PFL; Dálton Canabrava -
PMDB; Hélio Costa - PMDB; Homero Santos -
PFL; Humberto Souto - PFL; Israel Pinheiro -
PMDB; João Paulo - PT; José Elias Murad -
PTB; José Geraldo - PMDB; José Ulisses de Oli­
veira - PMDB; Lael Varella - PFL; Leopoldo 
Bessone - PMDB; Luiz Alberto Rodrigues -
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PMDB; Marcos Lima - PMDB; Mário Assad -
PFL; Mário de Oliveira - PMDB; Maurício Cam­
pos - PFL; Mello Reis - PDS; Milton Reis -
PMDB; Octávio Elísio - PMDB; Oscar Corrêa­
PFL; Paulo Delgado - PT; Pimenta da Veiga -
PMDB; Raimundo Rezende - PMDB; Raul Belém 
- PMDB; Roberto Brant - PMDB; Roberto Vital 
- PMDB; Ronaldo Carvalho - PMDB; Ronaro 
Corrêa - PFL; Rosa Prata - PMDB; Sílvio Abreu 
- PMDB; Virgílio Galassi - PDS; Virgílio Guima­
rães - PT; Ziza Valadares - PMDB. 

São Paulo 

Adhemar de Barros Filho - PDT; Agripino de 
Oliveira Lima - PFL; Airton Sandoval - PMDB; 
Antoniocarlos Mendes Thame - PFL; Antônio 
Perosa - PMDB; Antônio Salim Curiati - PDS; 
Arnaldo Faria de Sá - PTB; Arnold Fioravante 
- PDS; Caio Pompeu - PMDB; Cardoso Alves 
- PMDB; Cunha Bueno - PDS; Del Bosco Ama-
ral- PMDB; Dirce Tutu Quadros - PTB; Doreto 
Camparari - PMDB; Eduardo Jorge - PT; Fara­
bulini Júnior - PTB; Fausto Rocha - PFL; Fer­
nando Gasparian - PMDB; Florestan Fernandes 
- PT; Francisco Amaral-PMDB; Francisco Ros­
si-PTB; Gastone Righi- PTB; Geraldo Alckmin 
Filho - PMDB; Hélio Rosas - PMDB; Irma Pas­
soni - PT; Jayme Paliarin - PTB; João Rezek 
- PMDB; Joaquim Bevilácqua - PTB; José Car­
los Grecco - PMDB; José Egreja - PTB; José 
Genoino - PT; José Maria Eymael- PDC; José 
Serra-PMDB; Koyu Iha- PMDB; Luis Gushiken 
- PT; Manoel Moreira - PMDB; Mendes Botelho 
- PTB; Nelson Seixas - PDT; Paulo Zarzur -
PMDB; Plínio Arruda Sampaio - PT; Roberto Ro­
llemberg - PMDB; Samir Achôa - PMDB; Sólon 
Borges dos Reis - PTB; Theodoro Mendes -
PMDB; Tito Costa - PMDB; Ulysses Guimarães 
-PMDB. 

Goiás 

Aldo Arantes - PC do B; Antonio de Jesus 
- PMDB; Délio Braz - PMDB; Fernando Cunha 
- PMDB; Jalles Fontoura - PFL; Lúcia Vânia 
- PMDB; Luiz Soyer - PMDB; Maguito Vilela 
- PMDB; Mauro Miranda - PMDB; Naphtali Al-
ves de Souza - PMDB; Nion A1bemaz - PMDB; 
Paulo Roberto Cunha - PDC; Pedro Canedo -
PFL; Roberto Balestra - PDC; Siqueira Campos 
-PDC. 

Distrito Federal 

Augusto Carvalho - PCB; Geraldo Campos -
PMDB; Jofran Frejat - PFL; Márcia Kubitschek 
- PMDB; Maria de Lourdes Abadia - PFL; Sig­
maringa Seixas-PMDB; Valmir Campelo-PFL. 

Mato Grosso 

Antero de Barros - PMDB; Joaquim Sucena 
- PMDB; Júlio Campos - PFL; Osvaldo Sobri­
nho - PMDB; Percival Muniz - PMDB; Rodrigues 
Palma - PMDB; Ubiratan Spinelli - PDS. 

Mato Grosso do Sul 

Gandi Jamil - PFL; Ivo Cersósimo - PMDB; 
Plínio Martins - PMDB; Ruben Figueiró-PMDB; 
Saulo Queiróz - PFL; Valter Pereira - PMDB. 

Paraná 

Alceni Guerra - PFL; Darcy Deitos - PMDB; 
Ervin Bonkoski - PMDB; Euclides Scalco -
PMDB; Hélio Duque - PMDB; José Tavares -
PMDB; Matheus Iensen - PMDB; Maurício Fruet 
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-PMDB; Maurício Nasser-PMDB; Nelton Frie­
drich - PMDB; Osvaldo Macedo - PMDB; Paulo 
Pimentel - PFL; Renato Johnsson - PMDB; Sér­
gio Spada - PMDB; Tadeu França - PMDB; 
Waldyr Pugliesi - PMDB. 

Santa Catarina 

Alexandre Puzyna - PMDB; Antonio Carlos 
Konder Reis - PDS; Artenir Wemer- PDS; Cláu­
dio Ávila - PFL; Eduardo Moreira - PMDB; Fran­
cisco Küster - PMDB; Ivo Vanderlinde - PMDB; 
Luiz Henrique -PMDB; Orlando Pacheco-PFL; 
Paulo Macarini- PMDB; Renato Vianna-PMDB; 
Ruberval Pilotto - PDS; Victor Fontana - PFL; 
VlIson Souza-PMDB; Walmor de Luca-PMDB. 

Rio Grande do Sul 
Adroaldo Streck - PDT; Adylson Motta - PDS; 

Amaury MüUer - PDT; Antônio Britto - PMDB; 
Arnaldo Prieto - PFL; Carlos Cardinal - PDT; 
Darcy Pozza - PDS; Erico Pegoraro - PFL; Flori­
ceno Paixão - PDT; Hermes Zaneti - PMDB; 
Ibsen Pinheiro - PMDB; Irajá Rodrigues - PMDB; 
Ivo Lech - PMDB; Ivo Mainardi - PMDB; João 
de DeusAntunes-PDT;Jorge Uequed -PMDB; 
Júlio Costamilan - PMDB; Lélio Souza - PMDB; 
Luís Roberto Ponte - PMDB; Mendes Ribeiro -
PMDB; Nelson Jobim - PMDB; Olívio Dutra -
PT; Osvaldo Bender - PDS; Paulo Mincarone 
- PMDB; Paulo Paim - PT; Rospide Netto -
PMDB; Ruy Nedel - PMDB; Vicente Bogo -
PMDB; Victor Faccioni - PDS. 

Amapá 

Annibal Barcellos - PFL; Eraldo Trindade -
PFL; Raquel Capiberibe - PMDB. 

Roraima 

Chagas Duarte - PFL; Marluce Pinto - PTB; 
Ottomar Pinto - PTB. 

O SR. PRESIDENlE (Dirceu Carneiro) - As 
listas de presença acusam o comparecimento de 
40 Srs. Senadores e 178 Srs. Deputados. Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao período destinado a breves co­
municações, concedo a palavra ao nobre Depu­
tado José Genoino. 

O SR_ JOSÉ GENOINO (PT - SP. Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. Congres­
sistas: 

Na abertura desta sessão do Congresso Nacio­
nal, quero fazer um comunicado e, ao mesmo 
tempo, expressar o nosso profundo lamento dian­
te do fato que entristece a imprensa brasileira 
e todos que conviveram com o grande jornalista 
Claúdio Abramo que faleceu hoje, pela manhã, 
em São Paulo. 

Queremos, neste comunicado, expressar a nos­
sa solidariedade, os nossos pesares aos seus fami­
liares, ao Jornal Folha de S. Paulo, aos jorna­
listas braslleiros que, no trabalho de Claúdio Abra­
mo, na sua coerência, na sua dignidade profis­
sional, nas suas colunas, engrandeceu a imprensa 
brasileira, uma imprensa democrática, uma im­
prensa que dizia a verdade, uma imprensa que, 
através da suas colunas, não servia ao oficialismo 
e à subserviência. 

Queremos lamentar nesta sessão do Congres­
so o falecimento de Claúdio Abramo e estender 
o nosso pesar aos jornalistas brasileiros, à impren­
sa brasileira e aos seus familiares. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
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O SR_ ADROALDO STRECK-- Pela ordem 
Sr. Presidente. ' 

O SR_ PRESIDENTE (Dirceu CarneilO)­
Concedo a palavra ao nobre Deputado Adroaldo 
Streck, pela ordem. 

O SR. ADROALDO STRECK (PDT - RS. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Congressistas: 

Em nome do meu partido, PDT, gostaria tam­
bém de expressar o nosso pesar pelo falecimento 
do jornalista Claúdio Abramo, de quem tive a hon­
ra de ser amigo e, como jornalista profissional 
desde criança, com Claúdio Abramo tive um con­
tato estreito em coberturas internacionais que fize­
mos ao longo de tantos anos, e com ele muitas 
coisas que passei a colocar na minha atividade 
profissional aprendi. Por isto, a minha tristeza em 
registrar, nesta sessão do Congresso Nacional, 
o faleCimento de um grande jornalista e de um 
grande amigo. Eu gostaria que ficasse consig­
nado o pesar do meu partido, o PDT, pelo faleci­
mento desse expoente da imprensa nacional. 

O Sr. Ruy Nedel (PMDB - RS) - Sr. Presi­
dente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Ruy Nedel, 
pela ordem. 

O SR. RUYNEDEL (PMDB-RS. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas: 

O PMDB se associa ao luto dos familiares, da 
empresa jornalística e do País inteiro porque a 
morte de Claúdio Abramo fere o verdadeiro e 
sério jornalismo que é o que dignifica o jornal 
e a notícia do nosso Pais. 

O SR. PRESIDENlE (Dirceu Carneiro) - A 
Presidência se associa aos congressistas que aca­
baram de fazer o registro apresentando, também, 
as condolências ao organismo a que pertencia 
o jornalista ora falecido. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Olavo Pires. 

O SR. OLAVO PIRES (PMDB -RO. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Con­
gressistas: 

O Jornal Estado de S_ Paulo tem publicado 
matéria que denuncia uma manobra de interesse 
internacional visando sensibilizar os constituintes 
para a criação de nações indígenas dentro da 
Nação brasileira. 

E fácil entender que os defensores dessa tese 
pretendem, na verdade, promover a interdição de 
uma vasta área do território nacional com a emen­
da de todas as reservas indígenas existentes, me­
diante o aumento da área hoje considerada de 
interesse indigena. 

Ainda, recentemente, também eu denunciava 
da tribuna do Senado o crime que se consumara 
no Estado de Rondônia, com a desapropriação, 
por força de decreto presidencial, de uma imensa 
região onde hoje se situa o Projeto de Assenta­
mento Dirigido - Burareiro - na cidade de Ari­
quemes. Naquela próspera região de excelente 
potencialidade agrícola, centenas de agricultores 
estão sendo expulsos em nome do interesse indí­
gena, porque interesses internacionais exigem es­
sa interdição, pouco importando que lá exista é!2e-
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nas uma pequena população indígena, em pleno 
processo de aculturação. 

Nem o menos avisado dos observadores deixa­
rá de reconhecer que tais interdições fazem parte 
de uma estratégia visando manter reservas inter­
nacionais onde hoje se chama reserva indígena. 

Com este artifício, o Brasil estaria parcialmente 
interditado em sua soberania, porque, segundo 
os teóricos e "teólogos" do ClMI., o índio pertence 
a uma outra nação. Nasce daí o conceito esdrú­
xulo de soberania restrita, que visa, em última 
análise, pulverizar o sentimento nacional brasileiro 
e anarquizar com a unidade nacional. 

No caso do Projeto Burareiro, a Funai já tinha 
liberado a área! Em vista disso, o Incra elaborou 
e gastou bilhões com o Projeto de Assentamento 
Dirigido para assentar centenas de colonos na 
região. 

Posteriormente, através do Decreto n° 91.416, 
de 9 de junho de 1985, o mesmo governo, que 
gastou bilhões para assentar os colonos, assina 
um decreto declarando a região como reserva 
indígena a quem interessa tal absurdo? Por que 
razão as terras que serviram de garantia real hipo­
tecária para empréstimos no Banco do Brasil são 
agora desapropriadas para área de presumível pe­
rambulação de meia-dúzia de índios de calça lee 
e relógio digital da Zona Franca de Manaus? 

O Presidente Sarney precisa cercar-se de asses­
soramento mais eficiente para evitar tais aberra­
çóes, para evitar que o Incra e a Funai transfor­
mem o Brasil em imensa área de conflito ou em 
uma interminável reserva indígena. 

Afinal de contas, o Brasil foi descoberto ou foi 
invadido? 

Essas imensas áreas interditadas localizam-se, 
preferencialmente, na fronteira do Brasil com a 
Colômbia, Venezuela e Guyana, e com a emenda 
sugerida por interesses internacionais, o Brasil 
passaria a fazer fronteira com uma imensa nação 
indígena, impenetrável à soberania brasileira. 

Quem quer que milite na região amazônica, 
bem sabe da hipertrofia clerical em assuntos de 
natureza indígena. Existe uma ostensiva pregação 
contra o ensino do português aos índios. E uma 
proibição, imposta por sacerdotes estrangeiros, 
ao índio que pretenda prestar o serviço militar. 

Tudo isso faz com que haja, de fato e não de 
direito, uma restrição à soberania brasileira em 
imensas áreas do território nacional e, o que é 
mais lamentável, orquestrada e comandada do 
exterior sob as bênçãos da Igreja, que se presta 
para entravar o desenvolvimento nacional, interdi­
tando riquezas incomensuráveis com o pretexto 
de defender o interesse indígena. 

A tentativa, não é recente! 
Quando o marquês de Pombal sugeriu a expul­

são dos jesuítas do Brasil, não se opunha à ativi­
dade da Igreja Católica; ele se opunha à explo­
ração econômica dos índios, pelos padres que 
exerciam domínio sobre eles e, por isso, não acei­
tavam a miscigenação. 

O que se verifica hoje, em plena Nova Repú­
blica, é muito mais grave, porque os sacerdotes, 
sejam padres, sejam bispos, já vêm pré-deter­
minados do exterior para fazer um trabalho em 
uma determinada região. Assim, alemães, belgas, 
holandeses, espanhóis, franceses, suíços e ameri· 
canos invadem silenciosamente o Brasil e impe­
dem que os brasileiros ocupem o Território Nacio­
nal, porque a região é área de interesse indígena, 
e a nacionalidade lá é outra: o brasileiro precisa 
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de passaporte da Funai para chegar lá. Quem 
não precisa é o gringo, que manda e desmanda. 

Daí a reação do CIMI. contra a implantação 
do Projeto Calha Norte, que, seguramente, vai 
levar um pouco de oxigênio puro à poluição da 
nacionalidade brasileira que se verifica em nossa 
fronteira amazônica. 

O Projeto Calha Norte é uma gota d'água no 
oceano de nossas necessidades nas fronteiras 
despovoadas da Amazônia. Mas é uma tentativa 
louvável de que deve merecer o aplauso e o apoio 
dos verdadeiros brasIleiros interessados em um 
nacionalismo autêntico de um Brasil verde-ama· 
relo. 

A campanha ora desenvolvida pelo Jornal O 
Estado de S. Paulo confere notoriedade nacio­
nal às aberrações que se verificam na região ama­
zônica em nome do interesse indígena. 

Espero que a mesma ênfase publicitária seja 
dispensada aos pronunciamentos que aqui se fa­
zem, abordando o problema, para evitar que bis­
pos e padres estrangeiros venham a transformar 
todo o Brasil em uma nação indígena, ao coman­
do deles, que não são nem índios nem brasileiros! 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Caneiro)-Pas­
sa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item l-I: 

Leitura da Mensagem Presidencial n° 43, de 
1987-CN, que será feita pelo Sr. Primeiro-Secre­
tário. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 

N° 43, de 1987-CN. 

(N° 715/85, na origem) 

EXCELENTfSSIMOS SENHORES MEMBROS 
DO CONGRESSO NACIONAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Exce­
lências que, nos termos dos artigos 59, § 19, e 
81, inciso IV, da Constituição, resolvi vetar, inte­
gralmente, por inconstitucionalidade e no inte­
resse público, o Projeto de Lei do Senado n° 99, 
de 1985 (n° 5.986/85, na Câmara dos Deputados), 
que "dispõe sobre a sistematização e ordenação 
das ações do Governo Federal no Nordeste, no 
que tange aos problemas das águas". 

O desenvolvimento econômico e social do Nor­
deste vem sendo objeto de especial programação 
por parte do Poder Ecxecutivo. Já em abril deste 
ano, o Decreto n° 91.178/85 estabeleceu a nova 
política do Governo Federal para o desenvolvi­
mento integral daquela região. Instituiu o "Projeto 
Nordeste, que defme diretrizes, estratégias, a ope­
racionalização de cada estratégia, a nível nacional 
e regional, bem como a execução articulada, em 
planos anuais e qüinqüenais. A programação do 
"Projeto Nordeste" está a cargo de comissão in­
terministerial, sob a coordenação executiva da Su­
perintendência do Desenvolvimento do Nordeste 
- SUDENE, e acompanhamento da Seplan e 
do Ministério do Interior. Os recursos, inclusive 
de origem externa (Bird e BID) ,são consignados 
ao Ministério do Interior, com repasse a Estados, 
Ministério e órgãos setoriais, condicionando ao 
cumprimento de cronogramas fisico-financeiros. 
Definida já está a estratégia de desenvolvimento 
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rural (Decreto n° 91.179/85), através do Programa 
de Apoio ao Pequeno Produtor Rural (PAPP), que 
éjbsorveu os programas do apoio à Região Semi­
Arida (Projeto Sertanejo, de aproveitamento de 
Recursos Hídricos (Prohídro) e de amparo às po­
pulações pobres das zonas canavieiras, sem pre­
judicar as ações em andamento. Destaca-se nes­
se contexto, ainda, o "programa de irrigação de 
um milhão de hactares no Polígno das Secas", 
criado pelo Decreto n° 91.379/85 e definido de 
modo a integrar as ações de irrigação desenvol­
vidas pelos governos federal e estadual e pelo 
setor privado. 

O projeto de lei em análise pretende criar, no 
Ministério do Interior, um plano de desenvolvi­
mento dos recursos hídricos e combate ás secas 
do Nordeste, abrangendo o Projeto Sertanejo e 
o Prohidro, sob a ação integrada dos Ministérios 
no Nordeste, coordenação da Sudene, recursos 
orçamentários consignados às várias Secretarias 
de Estado e inclusão de vários órgãos da adminis­
tração pública. Todos os seus objetivos, como 
se vê, estão contidos no "Projeto Nordeste", inclu­
sive no que respeita ao crédito, disciplinado pelo 
Conselho Monetário Nacional, de conformidade 
com a Lei n° 4. 595/64. As instituições que projeta 
não obedecem aos padrões econõmlcos e fman­
ceíros; ao agente financeiro do Governo Federal 
não deixa condição de operar; estabelece inusi­
tado encargo, constante de correção monetária 
ao nível de 50%; fixa tetos de financiamento em 
UPC, parâmetro ora restrito ao Sistema Fmanceíro 
da Habitação; garante crédito de custeio em limi­
tação de tempo; transfere a coordenação ,das 
ações, no Nordeste, do Ministério do Interior para 
a Seplan; não define, em suma, ações, compe­
tências ou procedimentos. 

Evidentemente, a proposição não consulta o 
interesse regional ou público, subverte as políticas 
econômicas e sociais em curso e incide em in­
constitucionalidade em vários pontos, sobretudo 
quando invade a competência do Poder Execu­
tivo, ao tratar de matéria financeira, orçamentária 
e atribuições da administração pública (artigos 
57, inciso I, 65, e 81, inciso V); desconheçe a 
autoridade das unidades federativas (artigos 13 
e 15): e, ao tratar de tarifa de energia elétrica, 
desobedece os preceitos do art 167, referentes 
aos seviços públiCOS federais, estaduais e muni­
cipais. 

Estas as razões que me levam a vetar total­
mente o referido projeto e que ora tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 30 de dezembro de 1985. - José 
Sarney. 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO 
PLS 99/85, no Senado Federal 

PL 5.986/85, na Câmara dos Deputados 

Dispõe sobre a sistematização e orde­
nação das ações do Governo Federal no 
Nordeste, no que tange aos problemas 
das águas, e dá outras providências. 

O Congr~sso Nacional decreta: 
Art. 10 E criado, no Ministério do Interior, o 

Plano de Desenvolvimento dos Recursos Hídricos 
e Combate às Secas do Nordeste - Planordeste, 
- destinado a sistematizar e ordenar as ações 
do Governo Federal no que conceme: 

1-ao estudo,captação, regularização e distri­
buição dos recursos de água; 
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n - à utilização da água, seja para o abasteci­
mento das populações, seja para reduzir os efeitos 
das secas sobre a agricultura e a economia em 
geral; 

111- à redução dos efeitos danosos das en­
chentes na região. 

§ 1 ° O Planordeste adotará, como unidade 
geográfica de atuação, o vale, compreendido este 
como a área da bacia hidrográfica de cada rio 
da região. 

§ 2° Para fins do Planordeste, constituem re­
cursos hídricos todas as disponibilidades atuais 
ou potenciais de água, quer superficiais, quer sub­
terrâneas, existentes em cada vale. 

§ 3° Em casos especiais, ponderadas as con­
veniências econômicas e sociais, poderão ser au­
torizadas operações de transposição de água en­
tre vales. 

Art. 2° O Planordeste compreende os seguin-
tes programas: . 

1-estudos hidrológicos; 
n - plapejamento do uso das águas; 
UI :-obras públicas de irrigação e uso geral 

das aguas; 
IV - ab~stecimento urbano; 
V-obras de captação de águas e uso agrícola 

privado; 
VI - operação e manutenção de obras públicas 

hidráulicas. 

Art. 3° O Programa de Estudos Hidrológicos 
- Planordeste I, - compreende todos os levanta­
mentos e estudos hidrométricos, clImatológicos, 
topográficos, geológicos e outros que interessem 
à caracterização, dimensionamento, proteção e 
regularização dos recursos hídricos de qualquer 
natureza, capazes de serem utilizados em bene­
fício do homem e da economia. 

Parágrafo único - Os estudos a que se refere 
este artigo serão procedidos por vale, de modo 
a caracterizar, definitivamente, as potencialidades 
de cada unidade hidrológica. 

Art. 4° O Programa de Planejamento do Uso 
das Águas - Planordeste li, - compreende a 
indicação e o dimensionamento de todas as obras 
relevantes, necessárias à captação, acumulação, 
regularização, condução e uso da água, tendo 
em vista o suprimento das necessidades de abas­
tecimento das cidades e as disponibilidades para 
uso rural. 

Parágrafo único - O Planordeste 11 indicará, 
igualmente, as áreas alternativamente mais propí­
cias à implantação de grandes e médios projetos 
de irrigação de iniciativa do poder público. 

Art. 5° O Programa de Obras Públicas de Irri­
gação e Uso Geral das Águas - Planordeste 111, 
- compreende o projeto, a construção e a opera­
ção das obras hidráulicas relevantes, previstas no 
Planordeste li, especialmente grandes e médias 
barragens e sistemas de captação através de po­
ços, bem como as obras de irrigação e as de 
tomada e condução de água para abastecimento 
público que, complementamente, lhes correspon­
derem. 

§ 1 ° Os projetos de irrigação de iniciativa do 
poder público serão por este implantados e dividi­
dos em lotes, que serão repassados a pequenos 
irrigantes organizados em cooperativas ou em ou­
tras formas de associativismo. 

§ 2. No detalhamento dos projetos de irriga­
ção, a que se refere este artigo, serão previstas 
áreas para habitação, escolas, edifícios públicos. 
lazer, circulação e outras necessárias, bem como 
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para instalação de agroindústrias para o processa­
mento de produção agropecuária. 

§ 3' Após um período mínimo de 4 (quatro) 
anos de carência, durante o qual serão assistidos 
pelo poder público, os irrigantes terão um prazo 
não inferior a 12 (doze) anos para pagarem os 
seus lotes, observados juros de ,5% ao ano. 

§ 4° + Na fIXação do valor de cada lote será 
computado, apenas, o custo histórico das terras 
e das obras realizadas dentro da área efetivamente 
repassada aos irrigantes, rateado, equitativamen­
te, por unidade de área. 

§ 5° Em qualquer fase, após o seu assenta­
mento, o irrigante pagará a água consumida, com 
base no custo histórico anual, apropriado no ano 
anterior, para a manutenção das obras de condu­
ção de água exteriores aos lotes, observado um 
mínimo de consumo, cuja cobrança será cum­
pulsória. 

§ 6° Os lotes a que se refere o § 1 ° deste 
artigo serão indivisíveis e reverterão ao Poder PÚ­
blico se o irrigante deixar de cumprir as condições 
previstas no decreto que regulamentar a presente 
Lei. 

§ 7° As obras de condução de água para 
abastecimento urbano estarão compreendidas 
entre as respectivas tomadas nas obras de capta­
ção e o limite suburbano da localidade a ser abas­
tecida. 

§ 8' A água de abastecimento urbano, forne­
cida às comunidades, será paga por unidade de 
volume entregue, com base no custo de manu­
tenção e melhoramentos das obras de condução, 
avaliado para cada ano em andamento, corrigida 
a diferença entre a avaliação e a despesa real 
no ano subseqüente. 

§ 9" As áreas destinadas ao estabelecimento 
dos projetos de irrigação, de que trata este artigo, 
serão desapropriadas de acordo com a legislação 
própria, cabendo aos que nelas morarem há mais 
de 3 (três) anos, anteriores à data da desapro­
priação, prioridade para a ocupação de lotes, des­
de que satisfaçam às demais exigências legais 
e regulamentares. 

§ 10. As grandes barragens de uso múltiplo 
que, além do abastecimento de cidades e da irri­
gação, se destinem ao abastecimento de capitais, 
à produção de energia, à navegação ou a outros 
fins, serão, quanto a seu financiamento, constru­
ção, operação e manutenção, objeto de negocia­
ção entre os diversos órgãos federais e os Estados 
interessados. 

Art. 6° O Programa de Abastecimento Urba-
no- PLANORDESTE IV - compreende todas 
as obras de abastecimento urbano, realizadas a 
partir da extremidade das obras de condução a 
que se refere o § 7° do artigo anterior. 

§ 1 ° O Projeto, o financiamento, a execução, 
a operação e a manutenção dos sistemas de abas­
tecimento urbano, a que se refere este artigo, são 
da alçada dos poderes municipais ou dos órgãos 
especializados que desses receberem delegação 
para esse fim. 

§ 2' O Planordeste IV manterá, a fundo perdi­
do, um programa de instalação de pequenas fon­
tes de água, destinado a abastecer pequenas co­
munidades rurais que não dispuserem de fonte 
permanente de água potável para o consumo hu­
mano. 

§ 3° O disposto no parágrafo anterior será 
realizada mediante convênios a serem celebrados 
com os Municípios que se obrigarem a manter 
as fontes instaladas. 
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AJt. 7° O Programa de Obras de Captação 
de Aguas e Uso Agrícola Privado - Planordeste 
V-compreende as obras de captação, condução 
e irrigação, de iniciativa de pessoas ou entidades 
privadas e realizadas dentro dos limites de suas 
propriedades. 

Parágrafo único. Quando economicamente 
viável, o Planordeste III poderá fornecer água a 
projetos, isolados ou em grupo, do Planordeste 
V, caso em que essa será entregue aos proprie­
tários, na entrada da área a ser beneficiada, a 
custo calculado na forma prevista no § 5' do art. 
5° desta Lei. 

Art. 8° O Planordeste V compreende dois 
subprogramas: 

I - O Projeto Sertanejo; 
n - O Prohidro. 
Art. 9' O Projeto Sertanejo tem por objetivo 

promover o desenvolvimento de pequenas e mé­
dias propriedades privadas do semi-árido, cuja 
área não ultrapasse 500 (quinhentos) hectares, 
tomando suas abvidades agropecuárias economi­
camente independentes das secas. 

§ 1° O Projeto Sertanejo operará através de 
núcleos locais, abrangendo, cada um deles, um 
ou vários municípios, de modo a permibr a seus 
técnicos darem assistência às propriedadeslocali­
zadas em sua área de atuação. 

§ 2° Os núcleos, por solicitação dos proprie­
tários, realizarão os estudos topográficos, de so­
los, de água e outros, julgados necessários, com 
base nos quais elaborarão os projetos de aprovei­
tamento integrado das propriedades, de modo 
a atender aos objetivos previstos no caput deste 
artigo. 

§ 3° São elementos essenciais aos projetos 
a que se refere o parágrafo anterior: 

a) o poço, o pequeno ou médio açude ou outra 
fonte de água capaz de atender às necessidades 
mínimas da propriedade, durante as épocas de 
seca ou estiagem: 

b) a pequena irrigação; 
c) a piscicultura intensiva; 
d) a seleção de áreas para culturas de inverno 

e a valorização das demais áreas pela instalação 
progressiva de pastagens e culturas resistentes 
à seca, seja para pecuária de pequeno, médio 
ou grande porte, seja para a produção de espécies 
industrializáveis; 

e) a substituição de culturas mais exigentes 
de água por outras menos exigentes; 

f) a utilização de técnicas conservacionistas e 
de outras técnicas de exploração de terras secas. 

Art. 10. Os projetos privados elaborados pelo 
Projeto Sertanejo serão, após aprovados, financia­
dos, integralmente, pelo Banco do Nordeste do 
Brasil ou pelo Banco do Brasil SA. até o limite 
máximo de 800 (oitocento) UPC, mediante as se­
guintes condições: 

I-dispensa de 50% (cinqüenta por cento) da 
divida correspondente ao financiamento, confir­
mada após a implantação do projeto; 

I1- os restantes 50% (cinqüenta por cento) pa­
gos em até 15 (quinze) anos, inclusive 4 (quatro) 
anos de carência, correção monetária de 50% 
(cinqüenta por cento) e juros de 2% (dois por 
cento) ao ano. 

§ 10 As liberações do financiamento serão 
realizadas em conformidade com cronograma 
previsto no projeto aprovado pelo Agente Finan­
ceiro, devendo a implantação das obras ser acom­
panhada por técnicos do Projeto Sertanejo, que 
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orientarão o proprietário, também, na fase de ex­
ploração. 

§ 2° A não-implantação ou a paralisação in­
justificável do projeto obriga o mutuário ao paga­
mento do valor recebido, corrigido monetaria­
mente, no prazo de 3 (três) meses após a comuni­
cação ao proprietário. 

§ 39 Os serviços prestados pelo Projeto Serta­
nejo aos pequenos e médios proprietários serão 
gratuitos e visam à organização da propriedade, 
à introdução de culturas, métodos e técnicas ade­
quadas à realidade do semi-árido nordestino e 
o a1evantamento econômico e social do meio ru­
ral. 

Art. 11. O Projeto Sertanejo poderá, também, 
implantar conjuntos de projetos em áreas de re­
forma agrária, cabendo ao INCRA, nesse caso, 
aprovar e acompanhar os trabalhos de implan­
tação e colonização. 

Art. 12. O Prohidro tem por finalidade imple­
mentar o uso da açudagem e da irrigação, em 
propriedades com áreas superiores a 400 (quatro­
centos) hectares, do semi-árido nordestino, de 
modo a tomá-Ias resistentes às secas, e econô­
mica e socialmente úteis ao desenvolvimento re­
gional. 

Parágrafo único. O Prohidro financiará projetos 
de açudagem e integração econômica do uso 
da água, que observem: 

a) o volume de água acumulado deve ser com­
patível com o seu esquema de aproveitamento 
econômico, através da irrigação ou de outras ativi­
dades produtivas; 

b) o proprietário se obriga a implantar, durante 
o prazo de pagamento do financiamento, pelo 
menos 2 (dois) hectares, por ano, de pastagens 
ou culturas xerófitas industriais; 

c) o proprietário se obriga a prover a criação 
de pelo menos 2 (dois) empregos permanentes 
por hectare irrigado. 

Art. 13. Os projetos do Prohidro serão finan­
ciados pelo Banco do Nordeste do Brasil ou pelo 
Banco do Brasil SA., mediante as seguintes con­
dições: 

1-a parte financiável do projeto não será supe­
rior a 2.500 (duas mil e quinhentas) UPe. 

11 - dispensa de 50% (cinqüenta por cento) da 
dívida correspondente ao financiamento, confir­
mada após a implantação do projeto; 

DI - o restante do financiamento será pago em 
até 10 (dez) anos, inclusive 3 (três) de carência, 
correção monetária plena e juros de 2% (dois 
por cento) ao ano. 

§ 1 ° Aplica-se ao Prohidro o disposto no § 
2° do art. 10 desta Lei. 

§ 2° No caso de preexistência de água na 
propriedade, o limite do financiamento previsto 
no inciso I deste artigo fica reduzido à metade. 

§ 3° O Prohidro não financiará fontes de água 
isoladas, sem o respectivo aproveitamento econô­
mico e social. 

Art. 14. Os projetos privados implantados 
com o apoio do Projeto Sertanejo ou do Prohidro 
terão garantia anual de crédito de custeio, através 
dos bancos que os financiarem. 

Art. 15. O Programa de Operação e Manu­
tenção de Obras Públicas Hidráulicas - Planor­
deste VI, - compreende todas as ações neces­
sárias a garantir a segurança e a eficiência das 
obras públicas a que se refere o Planordeste 1\1. 

Art. 16. Além dos programas referidos no art. 
29 desta Lei, fica criado o Programa de Ação Inte­
grada dos Ministérios no Nordeste - Paimne. 
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§ 1 c Ao Paimne, cuja elaboração será coorde­
nada pela Secretaria de Planejamento da Presi­
dência da República - Seplan, ouvida a Sudene, 
incumbe definir as ações e programas dos minis­
térios em apoio ao desenvolvimento do Nordeste, 
aí compreendidas, entre outras: 

a) reforma agrária e regularização de terras; 
b) planejamento agrícola; 
c) extensão rural e assistência creditícia ao pe-

queno produtor; 
d) cooperativismo; 
e) pesquisa agropecuária; 

f) estradas vicinais; 
g) eletrificação rural; 
h) educação; 
i) saúde; 
j) assistência à pequena e média empresa in-

dustrial; , 

1 - agroindústria. 
§ 29 Os recursos do Paimne serão consig­

nados, no Orçamento da União, aos vários minis­
térios a que se vinculam as atividades referidas 
no parágrafo anterior. 

Art. 17. Incumbe à Sudene: 
I - a coordenação geral dos programas previs­

tos no art. 27z0 desta lei: 
11 - executar, direta ou indiretamente, o Planor­

deste I e o Planordeste lI, em colaboração com 
o Departamento Nacional de Obras Contra as 
Secas - Dnocs e a Companhia de Desenvol­
vimento do yale do São Francisco - Codevasf; 

III - ass~ssorar a Seplan na elaboração do 
Paimne, nos termos previstos no § lodo art 16 
desta lei; 

IV - coordenar e acompanhar a execução do 
Paimne através de convênios, assinados com os 
ministérios interessados e os Estados; 

V - executar, através de convênios com os mu­
nicípios, o programa previsto nos §§ 2° e 3° do 
art. 60 desta lei. 

Art. 18. Cabe ao Departamento Nacional de 
Obras Contra as Secas - Dnocs - e à Compa­
nhia de DesenvoMmento do Vale do São Fran­
cisco - Codevasf: 

I - executar, direta ou indiretamente, em suas 
respectivas áreas de atuação, o Planordeste 111, 
o Planordeste VI, e o Projeto Sertanejo; 

11 - coordenar e fiscalizar o Prohidro, cujos pro­
jetos devem aprovar, antes de serem submetídos 
aos bancos, e acompanhá-lo durante a fase de 
implantação. 

Art. 19. O Departamento Nacional de Obras 
Contra as Secas e a Companhia de Desenvol­
vimento do Vale do São Francisco baixarão nor­
mas para a elaboração de projetos e para a cons­
trução de barragens superiores a 100.000 (cem 
mU) metros cúbicos, bem como para a abertura 
de poços e exploração de lençóis subterrâneos, 
tendo em vista: 

1-garantir o fluxo de água para cada barra­
gem, sem prejuízo para as demais construídas 
no mesmo vale; 

11 - compabbilizar sua capacidade e profundi­
dade com os seus objetivos; 

III - garantir a solidez das barragens, evitando 
o rompimento em cadeia; 

IV - evitar a interferência indevida de um poço 
sobre outro; 

V - evitar a poluição dos lençóis subterrâneos; 
VI - estabelecer práticas de manutenção efi­

ciente das obras hidráulicas; 
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VII - maximizar os diversos benefícios econô­
micos e sociais das reservas de água. 

Parágrafo único. Os órgãos mencionados 
neste artigo manterão serviços de piscicultura, 
com o objetivo de elevar, ao máximo, a produção 
de pescado nas massas de água, públicas ou pri­
vadas, interiores, da região semi-árida e de cola­
borar com o setor privado para o desenvolvimento 
da piscicultura intensiva. 

Art. 20. As ações de emergância contra as 
secas, enchentes e outras calamidades, serão pro­
gramadas e executadas pela Sudene em coope­
ração direta com os Estados afetados, ~om os 
Órgãos federais e com o apoio das unidades das 
Forças Armadas localizadas na região. 

Art. 21. A partir da publicação desta lei, os 
recursos do Govemo Federal, destinados a objeti­
vos ligados aos programas nela previstos, :serão 
aplicados sob estrita observância deste diploma 
legal. ' 

§ lo A partir do exercÍcío seguinte à publica­
ção desta lei, o Orçamento Federal consignará 
explicitamente, através dos ministérios próprios, 
os recursos que destinar a cada um dos p~ogra-
mas por ela criados. 1 

§ 2° O disposto neste artigo não prejudicará 
a aplicação, no Nordeste, de outros recurSos de 
qualquer natureza oriundos de projetos, progra­
mas, linhas de crédito, ajudas ou subsidios aplicá­
veis em âmbito nacional ou dirigidos complemen­
tar e especificamente à região. 

Art. 22. O Planordeste ajustará suas' ações 
aos objetivos que o Programa de Reforma Agrária 
estabelecer para a região. 

Art. 23. Esta lei será regulamentada dentro 
de 90 (noventa) dias após sua publicação. 

Art. 24. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 25. Revogam-se as disposições em con­
trário. 

o SR. PRESIDENTE (Dirceu Cameiro)- De­
signo Relator o Sr. Deputado José Mendonça de 
Morais. 

Item 1-2: 
leitura da Mensagem presidencial n9 44/87 -CN, 

que será lida pelo Sr. 10.-Secretário. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
n° 44, de 1987-CN. 

(N° 716/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con-
gresso Nacional: I 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Exce­
lências que, nos termos dos artigos 59,1 § io., 
e 81, inciso IV, da ConstJtuição Federal, resolvi 
vetar totalmente, por considerá-lo inconstitucional 
e contrário ao interesse público, o Projeto de Lei 
n° 397, de 1975 (n° 60, de 1977, no Senado Fede­
ral), que "estabelece normas de assistência ao 
excepcional, autoriza a criação da Fundação de 
Assistência ao Excepcional - FUNASE e dá ou­
tras providências". 

Este Projeto traduz, na expressiva concreção 
de seu significado, um daqueles momentos em 
que o Estado, motivado pela idéia social que deve 
animar-lhe a ação, cumpre a determinação con­
tida no texto constitucional, em norma de conteú-



Agosto de 1987 

do programático, que manda dispensar especial 
proteção aos deficientes mentais, auditivos, fisicos 
e aos superdotados (v. Emenda Constitucional 
n° 12, de 1978). 

A proposição legislativa, contudo, mostra-se, 
em vários pontos, inconstitucional, conforme pa­
receres dos Ministérios da Saúde, da Educação, 
da PreVidência e Assistência Social e da Secretaria 
de Planejamento da Presidência da República. 

Há vicio de iniciativa, posto que o Projeto, oriun­
do do próprio Legislativo, incide na restrição do 
art. 57, I, da Constituição, que toma exclusiva do 
Presidente da República a instauração do pro­
cesso de formação das leis que disponham sobre 
matéria financeira. 

A proposição em tela, sob tal aspecto, vedada 
à iniciativa parlamentar, cuida (a) da instituição 
do seguro previdenciário especial e respectiva 
fonte de custeio (art. 15), (b) da concessão de 
auxilio ou financiamento destinados à implanta­
ção de unidades, oficiais ou particulares, que se 
dediquem à educação, reabilitação e defesa do 
excepcional (art. 20,11), (c) de custeio de projetos, 
programas e pesquisas ligadas a essa área (art. 
20, I), (d) de concessão de isenção fiscal (art. 
37), (e) de orçamento público (art. 35; art. 57, 
11), (f) de beneficios fiscais (art. 57, 11) etc. 

De outro lado, houve, quanto ao mérito da pro­
posição, forte objeção à criação da FUNASE, con­
siderada mera resposta, burocrática e inadequa­
da, à satisfação das necessidades da principal des­
tinatária deste Projeto: a pessoa excepcional. 

O esforço que se faz no País para priorizar os 
aspectos sociais de desenvolvimento, exige que 
se busque, também para este segmento da popu­
lação, um atendimento mais adequado e amplo. 

Deve-se considerar, também, que a questão 
da integração social de tais pessoas perpassa uma 
vasta gama de ações na área da educação, saúde, 
trabalho, transporte, previdência social,legislação, 
ciência e tecnologia, além de exigir mudanças 
de comportamento da própria população quanto 
à forma de entender o problema e tratá-lo. 

Com base nessas considerações, o Projeto de 
Lei e seu Substitutivo, não parecem ser respostas 
adequadas às necessidades do grupo que se quer 
atingir. A criação de uma Fundação específica 
- proposição central-para tratar estas questões 
é uma resposta burocrática que não garante, por 
si, que os fins buscados sejam atinqidos. 

Cumpre destacar a existência nã estrutura do 
MEC do CENESP - Centro Nacional de Educa­
ção Especial, criado pelo Decreto n° 72.425, de 
3 de julho de 1973, com a finalidade de subsidiar 
a formulação da política nacional relativa à educa­
ção de excepcionais, planejar, coordenar e pro­
mover o desenvolvimento da educação especial 
no período pré-escolar, nos ensinos de 10. e 20. 
graus, superior e supletivo, para deficientes da 
visão, da audição, mentais, físicos, portadores de 
deficiências múltiplas, educandos com proble­
mas de conduta e superdotados. O Projeto de 
Lei ignora a existência do tal órgão. 

Estas, as razões que me levam a vetar total­
mente o referido projeto e que ora tenho a honra 
de submeter à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 31 de dezembro de 1985. - José 
Sarney_ 
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PROJETO A QUE SE REFERE O VETO 

PL n° 397, de 1975, na Câmara dos Deputados 
PLC n° 60, de 1977, no Senado Federal 

Estabelece normas de assistência ao 
excepcional, autorizaa criação da Funda­
ção de Assistência ao Excepcional- FU­
NASE, e dá outras providências_ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° A assistência ao excepcional visa, es­

sencialmente, à integração deste na sociedade. 
Art. 2° Considera-se excepcional a pessoa 

que apresente desvio acentuado dos padrões mé­
dios. 

§ 1 ~ O desvio deve relacionar-se com o de­
senvolvimento fisico, mental, sensorial ou emo­
cionaI, situado aquém do limite mínimo adotado 
nos padrões médios, ou além, do limite máximo 
desses mesmos padrões, considerados esses as­
pectos do desenvolvimento separados, combina­
dos ou em conjunto. 

§ 2° Será acentuado o desvio sempre que exi­
gir processos de educação especial, reabilitação 
ou o reconheCimento de situação jurídica especial 
para que se alcance a integração à sociedade. 

Art. 3° Em relação aos atos da vida civil e 
segundo comprÇlvação em processo jUciicial, o 
excepcional poderá ser considerado: 

a) absolutamente incapaz, quando não puder 
exprimir integralmente sua vontade; 

b) relativamente incapaz, quando não tiver 
condições de exprimir integralmente essa mesma 
vontade. 

§ 1 Q Pronunciada a interdição do excepcio­
nal, o juiz assinalará, segundo o desenvolvimento 
mental do interdito, os limites da curatela. 

§ 29 Considera-se penalmente irresponsável 
o excepcional com idade mental inferior a 18 (de­
zoito anos), determinada pelos órgãos especia­
lizados. 

Art. 4° O fato da idade cronológica não cor­
responder à idade mental não impedirá o ingresso 
do aluno excepcional em estabelecimentos de en­
sino e nem obrigará a sua saida destes. 

Parágrafo único. O disposto no presente arti­
go aplica-se tanto aos superdotados quanto aos 
infra dotados, assim classificados pelos órgãos 
competentes. 

Art. 5° A deficiência ou anomalia que não im­
peça o ingresso em estabelecimento de ensino 
não deverá ser reconhecida como "doença ou 
anomalia grave" que isente o pai ou responsável 
pela criança excepcional em idade escolar do de­
ver de comprovar que esta se acha matriculada 
em estabelecimento de ensino adequado ou que 
está recebendo no lar a educação apropriada. 

Art. 6° Sempre que a capacidade do excep­
cional permitir o exercício das tarefas respectivas, 
as deficiências ou limitações encontradas no exa­
me de saúde não poderão constituir impedimento 
ao ingresso no serviço público ou em empresas 
particulares. -

§ 1 Q A avaliação da capacidade de trabalho 
do excepcional será obrigatoriamente feita pelos 
órgãos especializados. 

§ 2° A deficiência ou limitação de capacidade 
do excepcional, da mesma natureza e grau, exis­
tente na ocasião do ingresso no serviço público 
ou particular, não será reconhecida como causa 
de incapacidade ou invalidez que justique paga­
mento de falta ao serviço, licenças para tratamen-
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to de saúde, auxilio-doença ou aposentadoria por 
invalidez. 

§ 3° Para efeito de obtenção de beneficios, 
o agravamento da deficiência ou limitação poderá 
ser reconhecido como causa de incapacidade ou 
invalidez, se o excepcional contar, pelo menos, 
5 (cinco) anos de serviço. 

Art. 79 Para obtenção da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social, a prova de escolaridade po­
derá ser substituída pela de habilitação profissio­
nal expedida pelos órgãos especializados, quando 
se tratar de excepcional cuja deficiência mental 
o impeça de aprender a ler, escrever e contar. 

Art. 8° O excepcional capaz de realizar traba­
lho competitivo, quando admitido no serviço pú­
blico ou em empresa particular, estará sujeito, 
no que se refere ao trabalho e à previdência social, 
ao mesmo regime jurídico aplicável aos funcio­
nários públicos ou aos trabalhadores em geral. 

Art. go O excpecional poderá ser admitido no 
serviço público ou nas empresas particulares, na 
qualidade de estagiário, quando, conforme com­
provação dos órgãos especializados: 

I - ainda não se encontrar devidamente habili­
tado ou reabilitado para o trabalho; 

U - não tiver realizado ou não puder realizar, 
pelas suas condições pessoais, trabalho com pro­
dutividade considerada normal. 

§ 1 ° Não se reconhecerá ao excepcional esta­
giário qualquer vínculo empregatício. 

§ 2° A retribuição do estagiário, a ser paga 
pelo órgão público ou pela empresa particular 
será calculada com base no salário mínimo vigen­
te no País ou no salário do trabalhador que execu­
te, no mesmo órgão ou empresa, trabalho igual, 
com produtividade normal e mesmo tempo de 
serviço. A essa base aplicar-se-á percentagem fi­
xada pelos órgãos especializados, tendo em vista 
o rendimento do trabalho do excepcional. 

§ 3° A retribuição do excepcional correspon­
derá, no mínimo, ao salário mímmo. Quando, pelo 
seu trabalho como estagiário, receber retribuição 
inferior, o Estado, através da assistência social, 
conceder-Ihe-á complementação em dinheiro 
igual à diferença entre a retribuição recebida pelo 
trabalho e o salário mínimo. 

§ 4° Quando o excepcional tiver direito a be­
neficio pecuniário da previdência social, calcu­
lar-se-á a complementação do Estado a partir 
da soma da retribuição recebida pelo trabalho 
com a renda previdencial. 

Art. 10. Os excepcionais aproveitados em 
serviços de habilitação e reabilitação para o traba­
lho, públicos ou particulares, sem fim lucrativo 
e devidamente reconhecidos, ainda que tenham 
atingido produtividade normal, serão considera­
dos estagiários, cuja retribuição, nunca inferior 
ao salário mínimo, será paga pelo Estado, através 
da assistência social. 

Parágrafo único. Caso o excepcional estagiá­
rio receba benefício pecuniário da previdência so­
cial, descontar-se-á da retribuição a ser paga pelo 
Estado o valor da renda previdencial. 

Art. 11. O estagiário excepcional que realizar 
qualquer espécie de trabalho protegido terá a con­
dição de segurado da previdência SOCial, sendo 
também amparado pelo seguro contra acidentes 
do trabalho. 

Parágrafo único. A contribuição previdenciá­
ria do estagiário excepcional será deste descon­
tada, com base no total recebido mensalmente 
a título de retribuição e ou complementação. A 
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parte relativa ao empregador e à taxa do seguro 
de acidentes será paga pelo Estado, através da 
assistência social. 

Art 12. Quando, no exame de saúde para 
ingresso no serviço público, o órgão competente 
identificar excepcional protegido pela lei, esse pro­
moverá o seu encaminhamento aos órgãos espe­
cializados, aos quais caberá decidir sobre a exis­
tência ou não de capacidade de trabalho que auto­
rize o ingresso. 

§ 10 Se os órgãos especializados concluírem 
que a deficiência ou limitação de capacidade do 
excepcional não é estacionária. poderão, quando 
necessário e tendo em vista a garantia do exercício 
das tarefas respectivas, dividir a prova em duas 
etapas: 

a) exame inicial, no qual se identificarão as 
deficiências ou limitações; 

b) período de observação, durante o qual o 
excepcional será acompanhado, no exercício de 
seu trabalho, pelos órgãos especializados. O pe­
riodo terá duração correspondente à do estágio 
probatório previsto na legislação específica. 

§ 2° Findo o período de observação, os ór­
gãos especializados decidirão sobre a permanên­
cia ou não do excepcional, considerando: 

a) a existência de capacidade para o exercício 
das tarefas respectivas; 

b) a possibilidade de o exercício profissional 
concorrer para o agravamento da deficiência ou 
limitação de capacidade do observado. 

Art. 13. Por indicação dos órgãos especiali­
zados da previdência social, as empresas poderão 
atribuir ao empregado reabilitado funções diver­
sas das previstas no contrato de trabalho. 

§ 1 ~ Quando o aproveitamento for realizado 
em função de nível inferior, o empregado rece­
berá, da previdência social, a título de quota de 
reabilitação, complementação em dinheiro que 
lhe assegure a remuneração mensal idêntica ao 
salário anteriormente recebido. 

§ 2° O reabilitado permanecerá vinculado à 
previdência social e ao seguro contra acidentes 
do trabalho, calculando-se sua contribuição pela 
importância total mensalmente recebida e a do 
empregador pelo salário de contribuição corres­
pondente às novas funções do empregado. 

§ 3° Quando o reabilitado só puder realizar 
trabalho protegido, passará, para todos os efeitos, 
à categoria de estagiário excepcional, conside­
rando-se suspenso seu contrato de trabalho, até 
que os órgãos da previdência social competentes 
o considerem totalmente incapaz para o trabalho 
realizado em condições normais, autorizando a 
rescisão do respectivo contrato. 

Art. 14. Aos órgãos oficiais ou particulares 
devidamente reconhecidos, especializados em 
educação e reabilitação de excepcionais, fica re­
conhecido o direito de: 

1-funcionarem como auxiliares do Juiz, nos 
processos de tutela, curatela, ou perda do pátrio 
poder, quando se tratar de interesse de excep­
cional; 

fi - promoverem, nos termos da lei civil, a inter­
dição do excepcional oua perda do pátrio poder 
aos respectivos responsáveis, quando o membro 
do Ministério Público, recebendo representação 
dos mesmos órgãos, não iniciar o processo no 
prazo de 30 (trinta) dias; 

li - funcionarem obrigatoriamente como auxi­
liares do Juiz nos processos criminais, quando 
for excepcional o réu ou a vitima; 
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IV - promoverem pedidos de alimentos, na 
inércia do responsável pelo excepcional; 

V - promoverem reclamações trabalhistas, 
processos perante a previdência social ou perante 
as Justiças do Trabalho e Federal; 

VI- funcionarem obrigatoriamente como au­
xiliares do Juiz, no processo criminal, quando 
houver suspeita de que o agente seja excepcional; 

Vll- funcionarem como auxiliares da autori­
dade competente nas atividades de recrutamento 
para o serviço militar. 

Art. 15. Fica autorizada a instituição, no Insti­
tuto Nacional da Previdência Social - INPS, de 
seguro especial obrigatório, em beneficio do exce­
pional inválido ou não habilitado para o trabalho. 

§ 19 O seguro previsto neste artigo será cus­
teado pelo acréscimo de 0,01% (um por cento) 
à contribuição dos segurados obrigatórios do 
INPS. 

§ 2° Os pais e responsáveis por excepcionais, 
não vinculados ao regime da previdência social, 
poderão participar do seguro de que trata este 
artigo, mediante o pagamento, em dobro, da per­
centagem prevista no inciso 11 do art. 128 da Lei 
n° 3.807, de 26 de agosto de 1960 - Lei Orgânica 
da Previdência Social, aplicada sobre o salário 
mínimo em vigor no País. 

Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado a 
ínstituir a Fundação Nacional de Assistência ao 
Excepcional - Funase, vinculada ao Ministério 
da Saúde, com o objetivo principal de captar re­
cursos financeiros e canalizá-los para o financia­
mento de projetos de estudos, ensino e pesquisas, 
para a criação de órgãos oficiais e particulares 
e para a formação de pessoal especializado no 
campo educação, reabilitação e defesa do expe­
cional. 

Art. 17. A funase gozará de autonomia finan­
ceira e administrativa e adquirirá personalidade 
jurídica a partir da inscrição de seu ato consti­
tutivo, acompanhado do respectivo estatuto, no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

§ 19 O estatuto da Funase será aprovado por 
decreto. 

§ 2° A Funase terá sede no Distrito Federal 
e atuação em todo o território nacional. 

§ 3° A União representar-se-á, no ato da insti­
tuição da Funase, pelos Ministros da Justiça, da 
Educação, da Cultura, da Saúde, do Trabalho e 
da Previdência e Assistência Social, que poderão 
nomear delegados especiais para esse efeito. 

Art. 18. A Funase terá como finalidade: 
1-amparar e fomentar o desenvolvimento da 

educação, reabilitação e defesa do excepcional 
no País; 

fi - assessorar a Presidência da República nos 
assuntos pertinentes à educação, reabilitação e 
defesa do excepcional; 

III - formular e implantar a política nacional 
de educação, reabilitação e defesa do excepcio­
nal, abrangendo: 

a) desenvolvimentos dos órgãos oficiais e par­
ticulares, preferentemente, filantrópicos dedica­
dos à pesquisa ou à execução de atividades nas 
diferentes áreas da educação, reabilitação, defesa 
do excepcional e do incentivo à criação de novas 
unidades especializadas; 

b) formação em escala crescente de pessoal 
especializado de nível médio e superior, tendo 
em vista a necessidade de pesquisa, do ensino 
especial e do ensino profissional, bem como do 
acesso do excepcional do mercado de trabalho. 
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Art. 19 A Funase organizará seus serviços de 
forma a atender, pelo menos, às seguintes áreas: 

l-deficiência audItiva; 
fi - deficiência fisica; 
111- deficiência mental; 
IV - superdotados. 
Art. 20. Para consecução de seus fins, com­

pete à Funase: 
1- custear, total ou parcialmente, projeto e 

programas de pesquisas, estudo ou trabalho indi­
viduais ou institucionais, inclusive cursos, seminá­
rios e congressos sobre educação, reabilitação 
e defesa do excepcional; 

11- custear, parcialmente ou excepcionalmen­
te, em sua totalidade, através de concessão de 
auxílIOS ou financiamentos, a instalação de novas 
unidades, ofIciais ou particulares, dedicadas à 
educação, reabilitação e defesa do excepcional; 

111- conceder ou complementar bolsas de es­
tudos e pesquisa, no País ou no exterior, a fun 
de incrementar a formação de pessoal especia-
lizado de nível médio ou superior; , 

IV - promover o intercâmbio de pesquisadores 
nacionais ou estr,angeiros, pela concessão ou 
complementação de bolsas de estudos ou pesqui­
sas no País ou no exterior; 

V - contribuir para criação, ampliação e atuali­
zação de bibliotecas especializadas em educação, 
reabilitação e defesa do excepcional; , 

Vl- promover, subvencionar ou fmanciar a pu­
blicação dos resultados das pesquisas e trabalhos 
sobre educação, reabilitação e defesa do excep­
cional; 

VlI- promover ou incentivar campanhas de 
mobilização do opinião pública, no sentido da 
participação de toda a comunidade na educação, 
reabilitação e defesa do excepcional; 

VlII- contribuir para criação ou ampliação de 
oficinas pretegidas destinadas à formação profis­
sional de excepcionais e que possam oferecer 
trabalho àqueles que não tiverem condições de 
obter e manter emprego no mercado competitivo; 

IX - sugerir a reorganização dos órgãos fede­
rais, estaduais e municipais, especializados na 
educação, reabilitação e defesa do excepcional, 
que não preencham suas finalidades dentro de 
padrão elevado de eficiência; 

X - sugerir modificações da legislação vigente, 
no sentido de adaptá-Ia às necessidades da edu­
cação e defesa do excepcional; 

XI - manter cadastro dos órgãos oficiais e par­
ticulares, inclusive de pessoal e intalações, que, 
no território nacional, cuidam da educação, reabi­
litação e defesa do excepcional; 

XII- velar para que c patrimônio do excep­
cional sujeito à tutela e curatela tenha aplicação 
adequada na educação e reabilitação dele e, de 
modo geral, de forma assegurarar-Ihe o bem-es­
tar; 

XIII- manter cadastro dos excepcionais sujei­
tos à tutela ou curatela; 

XIV - promover, em estreita colaboração com 
os Ministérios da Justiça, da Educação, da Cultu­
ra, da Saúde, do Trabalho, da Previdência e Assis­
tência Social e do Interior, a coordenação dos 
órgãos oficiais e particulares relacionados com 
a educação, reabilitação e defesa do excepcional; 

XV - fiscalizar a aplicação dos aUXI1ios e finan­
ciamentos, bem como o aproveitamento das bol­
sas ou pesquisas que conceder, podendo suspen­
dê-los nos casos de inobservância dos planos de 
aplicação de recursos já aprovados, ou inexecu-



Agosto de 1987 

ção dos planos de pesquisa, estudo ou trabalho, 
bem'como por motivo relevante a critério da FU­
NASE; 

XVI- promover, em estreita colaboração com 
a Fundaçã.o Instituto Brasileiro de Geografia e Es­
tatística - IBGE e outras entidades congêneres 
oficiais ou particulares, a realização de estatísticas 
especializadas em educação e reabilitação de ex­
cepcionais, especialmente o censo dos eX'i=epcio­
nais; 

XVlI- promover a responsabilidade, em caso 
de abuso praticado por dirigentes de órgãos públi­
cos ou particulares que cuidem da educação 
e reabilitação de excepcionais; 

XVIII - exercer, de modo geral, todas as ativida­
des julgadas necessáriaspara a boa execução da 
política nacional de educação, reabilitação e defe­
sa do excepcional. 

§ 19 Os órgãos particulares que receberem 
auxílio ou financiamento da FUNASE ficarão obri­
gados a reservar determinado número de vagas 
gratuitas, no respectivo estabelecimento, destina­
das aos excepcionais sem recursos financeiros, 
as quais corresponderão à importância total do 
auxílio concedido ou à metade da importância 
do financiamento, conforme o caso. 

§ 2° O estatuto da FUNASE discriminará os 
requisitos a serem preenchidos pelos interessa­
dos em obter aUXIlio, financiamento ou bolsas 
de estudo, pesquisa ou trabalho, assegurando 
preferência aos Estados, Distrito Federal e muni­
cípios, quando criarem, nas respectivas esferas 
de competência, órgãos com as mesmas finalida­
des e atribuições da FUNASE. 

§ 39 No desempenho de suas atribuições po­
derá a FUNASE requerer a intervenção do órgão 
competente do ministério público ou na inércia, 
dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da representação, ingressar direta­
mente em Juízo, promovendo, junto à autoridade 
judiciária competente, as providências julgadas 
necessárias. 

§ 4° Para os efeitos do § 3° deste artigo, agirá 
a FUNASE tendo em vista o seu conhecimento 
direto dos casos que exijam sua intervenção, 
ou provocada pelas entidades oficiais ou particu­
lares especializadas na educação, reabilitação e 
defesa do excepcional. 

Art. 21. Fica vedado à FUNASE: 
1-criar órgãos próprios de pesquisa ou de 

execução; 
U - aplicar seus recursos em projetos, progra­

mas, auxílios, financiamentos, bolsas ou ativida­
des de qualquer natureza, que não se refiram à 
educação, reabilitação ou defesa do excepcional. 

Art. 22. O montante dos recursos destinados 
anualmente pela FUNASE a órgãos de um mes­
mo Estado da União ou do Distrito Federal não 
excederá a 20% (vinte por cento) do total global 
previsto para esse fim. 
o Art. 23. A FUNASE contará com os seguintes 
órgãos: 

1-Conselho Curador; 
11- Conselho Executivo; 
III-Assessoria Técnico-Científica; e 
IV - Procuradoria Jurídica 
Art. 24. O Conselho Curador será constituído 

dos seguintes membros: 
l-I (um) representante de cada um dos se­

guintes Ministérios: Justiça, Fazenda, Educação, 
Cultura, Interior, Agricultura, Saúde, Trabalho, 
Previdência e Assistência Social e da Secretaria 
de I?Janejamento da Presidência da República; 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

lI-I (um) representante do Instituto Nacional 
da Previdência Social; 

111 - 1 (um) representante da Fundação Insti­
tuto Brasileiro de Geografiae Estatística - IBGE; 

IV - 1 (um) representante de cada uma das 
seguintes entidades: 

a) Serviço Nacional de Apredizagem Industrial 
-SENAI; 

b) Serviço Nacional de Aprendizagem Comer-
cial - SENAC; 

c) Serviço SOCial da Indústria - SESI; 
d) Confederação Nacional da Indústria - CNI; 
e) Confederação Nacional dos Trabalhadores 

na Indústria - CNTI; 
f) Confederação Nacional do Comércio -

CNC; 
g) Confederação Nacional dos Trabalhadores 

no Comércio - CNTC; 
h) Confederação Nacional da Agricultura -

CNA; 
i) Confederação NaCIOnal dos Trabalhadores 

na Agricultura - CONTAG; 
j) Legião Brasileira de Assistência - LBA; 
I) Federação Nacional das APAE (Associação 

de Pais e Amigos dos Excepcionais); 
m) 5 (Cinco) representantes de entidades de 

âmbIto nacional, especializados na educação e 
reabilitação de excepcionais, nestes incluído obri­
gatoriamente 1 (um) para cada uma das áreas 
indicadas no art. 19 desta lei. 

§ 1 ° 'O Conselho Curador deliberará por 
maioria, cabendo ao Presidente o voto de quali­
dade, em caso de empate. 

§ 2° Para que o Conselho possa deliberar 
contra deliberação do Conselho Executivo será 
exigido quorum de 2/3 (dois terços). 

§ 3° Salvo quando se tratar de matéria de 
seu mteresse pessoal, os membros do Conselho 
Executivo, participarão das reuniões do Conselho 
Curador, sem direito a voto. 

Art. 25. O Presidente e o Vice-Presidente da 
FUNASE serão designados pelo Presidente da Re­
pública para um mandato de 3 (três) anos. 

§ 19 Para efeito deste artigo, o Conselho 
Curador da Fundação escolherá, por maioria de 
votos, 3 (três) dos seus integrantes, submeten­
do-os à consideração do Presidente da República 
até 90 (noventa) dias antes do término do man­
dato da direção em exercício. 

§ 2° O primeiro preSidente da Funase será 
nomeado livremente pelo Presidente da Repúbli­
ca, dentro do prazo de 15 (quinze) dias a contar 
da publicação desta lei. 

§ 3° O presidente da Funase deverá provi­
denciar no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 
sua posse, a instalação dos Conselhos Curador 
e Executivo e submeter o projeto do estatuto da 
Fundação à aprovação do Presidente da Repú­
blica, dentro de 30 (trinta) dias a contar da instala­
ção destes Conselhos. 

Art. 26. São atribuições do presidente da Fu­
nase e, na falta deste, do vice-presidente, além 
de outras que o Conselho Curador lhe conferir: 

l-representar a Fundação ou promover sua 
representação em Juízo ou fora dele; 

II - convocar o Conselho Curador; 
111- presidir a reuniões do Conselho Curador. 
Art. 27. Compete ao Conselho Curador: 
l-aprovar o projeto do estatuto da Funase, 

bem como propor modificações futuras, julgadas 
necessárias; 

U - aprovar e modificar o Regimento Intemo 
ga Funase e resolver os casos omissos; 
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111- determinar a orientação gt:ral, da Funase; 
IV - aprovar os planos anuais de atividades, 

mclusive a proposta orçamentána, elaboradas pe­
lo Conselho Executivo, de acordo com a orienta­
ção geral da Funase; 

V - julgar em março de cada ano, as contas 
do ano anterior e apreciar os relatórios apresen­
tados pelo Conselho Executivo; 

VI - orientar a política patrimonial e financeira 
da Funase; 

VII- deliberar sobre a remuneração dos servi­
dores; 

VlII- indicar, na forma do inciso I do art. 32 
desta lei, os assessores técnico-cientificos, fIXan­
do-lhes o número e a respectiva retribUição; 

IX-destituir o membro do Conselho Execu­
tivo que contranar, por atos concretos, a orienta­
ção fixada em deliberação oficial. 

Art. 28 O Conselho Executivo será consti­
tuído por 1 (um) diretor-presidente e 4 (quatro) 
diretores correspondentes a cada uma das áreas 
indicadas no art. 19 desta lei. 

§ 1 ° ao diretor-presidente da cabe a super­
visão das funções administrativas e financeiras 
da Funase e aos 4 (quatro) diretores, a supervisão 
das funções técnicas e científicas da respectiva 
área, sem prejuízo da competência comum aos 
6 (seis) membros do Conselho Executivo para 
apreciarem matéria administrativa, técnica, cientí­
fica ou financeira, na conformidade do art. 29 
desta lei. 

§ 2° Os membros do Conselho Executivo se­
rão escolhidos pelo Presidente da República em 
lista de 18 (dezoito) nomes, organizada pelo Con­
selho Curador, na qual só poderão ser incluídos 
especialistas de reconhecido mérito em educação 
e reabilitação de excepcionais, havendo obrigato­
namente 3 (três) especialistas para cada uma das 
áreas indicadas no art. 19, de preferência compro­
vada experiência em administração. 

§ 3° As deliberações do Conselho Executivo 
serão tomadas por maioria, cabendo ao dlretor­
presidente o voto de qualidade, em caso de em­
pate. 

Art. 29. Compete ao Conselho Executivo: 
I - submeter à aprovação do Conselho Cura­

dor o projeto do estatuto da Funase; 
II - submeter à aprovação do Conselho Cura­

dor o projeto de Regimento Intemo, do qual deve­
rão constar a estrutura administrativa da Funase, 
o regime de trabalho e as atribuições do pessoal; 

111- deliberar sobre os pedidos de concessão 
de auxilios, financiamentos e bolsas de acordo 
com a orientação geral traçada pelo Conselho 
Curador; 

IV -ouvir, obrigatoriamente, a Assessoria Téc­
nico-Científica sobre qualquer pedido de aUXilio, 
finanCiamento ou bolsa; 

V - organizar o plano anual da Fundação e 
submetê-lo ao Conselho Curador; 

VI - organizar proposta orçamentária anual e 
submetê-Ia ao Conselho Curador; 

VlI- contratar os servidores da Funase; 
VlII- propor ao Conselho Curador o plano de 

remuneração dos servidores e o de retribuição 
aos as&essores técnico-científicos; 

IX - elaborar o relatório anual das atividades 
da Funase, em especial discriminando todos os 
aUXIlios, financiamentos e bolsas concedidos e 
os resultados das pesquisas e trabalhos realizados 
com a colaboração financeira da Fundação, e 
providenciar a sua divulgação, após a aprovação 
do Conselho Curador; 
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X-publicar anualmente em 3 (três) jomais 
de grande circulação de diferentes Estados do 
País o balanço da Funase; 

XI - contratar os assessores titulares e desig­
nar os assessores ad hoc. 

Parágrafo único - O Conselho Executivo dará 
à Assessoria Técnico-Científica CIência das deci­
sões que digam respeito aos casos por ela exami­
nados. 

Art. 30. As áreas a serem contempladas com 
auxJ1ios, financiamentos e bolsas de estudo, pes­
quisa ou trabalho, serão munuciosamente discri­
minadas, de forma a evitar duplo benefício a seto­
res passíveis de se enquadrarem em mais de uma 
classificação. 

Art. 31. Junto ao Conselho Executivo funcio­
nará a Procuradoria Jurídica, cujo titular deverá 
ser advogado inscrito há mais de 5 (cinco) anos 
na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, a 
quem competirá exercer funções de Consultor 
Jurídico e Procurador Judicial da Funase. 

Art. 32. A Assessoria Técnico-Científica, diri­
gida pelo Conselho Executivo e coordenada pelo 
diretor da área respectiva, será composta de 2 
(duas) Turmas: 
\-Assessores Titulares, escolhidos pelo Con­

selho Executivo em região do país, sempre que 
possível um para cada área indicada no art 19 
desta lei, dentre listas tríplices organizadas pelo 
Conselho Curador, cuja audiência será obrigatória 
nos pedidos de aUXIlio, financiamento ou bolsa 
correspondentes à especialidade e território de 
que sejam titulares; 

H-Assessores ad hoc livremente designados 
pelo Conselho, para serem ouvidos, um ou mais, 
em cada pedido de auxílio, financiamento ou bol­
sa, na qualidade de assessores complementares, 
especializados no tema objeto de pesquisa, estu­
do ou tr.abalho submetido à Funase. 

§ 1". Os Assessores ad hoc não serão em­
pregados da Fundação. 

§ 2°. A pessoa ou entidade que obtiver auxilio, 
financiamento ou bolsa da Funase deverá pres­
tar-lhe assessoramento, caso este seja solicitado. 

Art 33. Compete aos Assessores Técnico­
Científicos: 
1- analisar os pedidos de auxílio, financia­

mento ou bolsa que lhes forem encaminhados 
pelo Conselho Executivo; 

11- assessorar o Conselho Executivo; 
111- reunir-se periodicamente, por especialida­

des, mediante convocação do Conselho Execu­
tivo, para promover o melhor entrosamento de 
suas atividades; 

IV - opinar sobre o que lhes for solicitado pelos 
Conselho Curador e Executivo, bem como sugerir 
a estes órgãos o que lhes parecer conveniente. 

Art. 34. Constituirão recursos da FUNASE: 
1-dotações orçamentárias que lhe forem atri­

buídas pela União; 
11-produtos de créditos especiais abertos por 

lei; 
JII - subvenções, doações, legados e outras 

rendas que eventualmente receber; 
IV - renda da aplicação de bens patrimoniais; 
V - produtos da venda do material insevivel 

ou de alienação de bens patrimoniais; 
VI-5% (cinco por cento) dos recursos desti­

nados ao Instituto Nacional de Desenvolvimento 
da Educação e Pesquisa -INDEP. 

Art. 35. A União destinará, obrigatoriamente, 
à Fundação, dotação mínima de ,I % (um décimo 
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por cento) da importância atribuída, em cada or­
çamento, aos programas de assistência e previ­
dência, saúde, saneamento e educação. 

Art. 36. Constituirão especialmente recursos 
da Funase as importâncias que lhe forem reserva­
das do produto do salário-educação e das contas 
vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, referentes aos empregados des­
pedidos por justa causa, no montante que perde­
rem quanto a juros e correção monetária e aque­
les que falecerem sem deixar dependentes. 

Art. 37. A FUNASE gozará de imunidade tri­
butária, nos termos da alínea c do inciso JII do 
art. 19 da Constituição Federal. 

Parágrafo Único. A isenção garantida por este 
artigo não inclui a contribuição para a Previdência 
Social. 

Art. 38. Na aquisição de bens ou na lavratura 
de escrituras e outros atos e documentos sujeitos 
a tributação, a FUNASE entregará às demais par­
tes contratantes comprovantes do montante das 
respectivas operações, a fim de que possam exibi­
los às autoridades fiscais, dIspensando-se de re­
colher os tributos respectivos. 

Art. 39. A FUNASE gozará dos seguintes pri­
vilégios: 

l-seus bens não serão passíveis de penhora, 
arresto, seqüestro ou embargo; 

fi - serão extensivos ás suas obrigações, dívi­
das ou encargos passivos os prazos de que goza 
a Fazenda nacional; 

1lI-poderá adquirir, através de compra ou per­
muta, bens de órgãos públicos, de qualquer natu­
reza, inedependentemente de hasta pública ou 
concorrência; 

IV - ser-Ihe-á assegurada a via executiva fiscal 
da União, sendo-lhe garantido processo especial 
na cobrança de seus créditos e regime de custas 
idêntico ao da União; 

V - seus representantes gozarão dos privilétios 
e prazos atribuídos aos Procuradores da União; 

VI- as certidões, cópias autênticas, ofícios e 
todos os atos dela emanadas terão fé pública; 

VII-as dotações orçamentárias da Fundação 
serão de empenho automático, independendo de 
quaisquer formalidades a entrega das respectivas 
importâncias; 

VIII - a utilização das dotações orçamentárias 
atribuídas à FUNASE não poderá sofrer qualquer 
restrição total ou parcial por decreto, indepen­
dendo de liberação em quaisquer hipóteses. 

Art. 40. O. A Funase gozará de facilidades pa­
ra a importação de equipamentos de laboratório, 
publicações, materiais científicos e didáticos de 
qualquer natureza, para sua própria utilização ou 
para os órgãos especializados em educação e 
reabilitação de excepcIonais, ficando-lhe assegu­
rada cobertura cambial, prioritária e automática, 
à taxa mais favorável de câmbio. 

Art. 41. As escrituras imobiliárias em que for 
parte a Funase seráo registradas no prazo de 5 
(cinco) dias pelos oficiais do Registro de Imóveis, 
independentemente de quaisquer formalidades. 

Art. 42. A Funase terá sempre o foro da 
União, gozando de todas as suas prerrogativas 
processuais, só podendo ser demandada nos fo­
ros das Capitais. 

Art. 43. O pessoal da Funase será contratado 
pelo regime da Consolidação das Leis do Traba­
lho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, 
de 10. de maio de 1943. 
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Art. 44. A Funase prestará contas ao Tribunal 
de Contas da União, através do Ministério da Saú­
de. 

Art. 45 A Funase somente poderá manter 
depósitos bancários, em caráter permanente, no 
Banco do Brasil SA, ou, nos locais em que não 
haja agência deste, sempre que possível em esta­
belecimentos bancários oficiais ou caixas econô­
micas. 

Art. 46. A Funase poderá criar Regionais para 
contato direto com os órgãos e pessoas interes­
sados, e mediação entre estes e a sede. 

Parágrafo único. A Funase poderá designar 
delegados para exercícios das atribuições pró­
prias dos escritórios, quando a localidade ou re­
gião não comportar a instalação de escritórios. 

Art. 47. A Funase gozará, em qualquer meio 
de transporte, das facilidades e prerrogativas que 
à União são concedidas. 

Art. 48. As dotações orçamentárias e os cré­
ditos destinados à Funase serão considerados re­
gistrados pelo Tribunal de Contas da União e, 
automaticamente, distribuídos os respectivos re­
cursos ao Tesouro Nacional, que os depositará 
no Banco do Brasil SA a disposição do Presi­
dente da Fundação Nacional de Assistência ao 
Excepcional. 

Art. 49. Em caso de dissolução, os bens da 
Funase reverterão ao patrimônio da União. 

Art. 50. O estatuto da Funase estabelecerá 
o mandato dos membros dos Conselhos Curador 
e Executivo, bem como a forma de escolha de 
seus presidentes, assegurando, ainda, a renova­
ção anual de 1/3 (um terço) dos integrantes dos 
aludidos conselhos. 

Art. 51. O art. 70 e o parágrafo único do Art. 
9" da LeI na 5.107, de 13 de setembro de 1966, 
que "cria o Fundo de Garantia do Tempo de Ser­
viço e dá outras providências", passam a vigorar 
com a seguinte redação. 

"Art 7° Ocorrendo rescisão do contrato 
de trabalho, por justa causa, nos termos do 
art. 482 da Consolidação das Leis do Traba­
lho, o empregado fará jus ao valor dos depô­
sitos feitos em seu nome, mas perderá, a 
favor da Funase, para aplicação em serviços 
de reabilitação de excepcionais, a parcela de 
sua conta vinculada correspondente a corre­
ção monetária e aos juros capitalizados du­
rante o tempo de serviço prestado à empresa 
de que for despedido. 

Art. 90 
............................................................. .. 

Parágrafo único. No caso deste artigo, 
não havendo dependentes habilitados no 
prazo de 2 (dois) anos, a contar do óbito, 
o valor da conta reverterá em favor da Funda­
ção Nacional de Assistência ao Excepcional 
- Funase, para aplicação em serviços de 
reabilitação de excepcionais." 

Art. 52. Acrescente-se ao art. 26 da Lei n° 
7.209, de 11 de julho de 1984, um parágrafo, 
a ser numerado como § 2°, com a redação abaixo, 
passando o atual parágrafo único do mesmo arti­
goa § 10

• 

"Art 26 ......................................................... . 

§ 20 Quando o agente tiver desenvolvi­
mento mental incompleto ou retardado, o 
juiz ouvirá, obrigatoriamente, órgão oficial ou 
particular devidamente reconhecido, espe-
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cializado em educação e reabilitação de ex­
cepcional, para verificar se a idade dele deter­
mina a aplicação do disposto no art. 27." 

Art. 53. Acrescente-se ao art. 27 da Lei n° 
7.209, de 11 de julho de 1984, o seguinte pará­
grafo único: 

"Art. 27 .......................................................... . 
Parágrafo único. Na aplicação do dispos­

to neste artigo, considerar-se-á a idade men­
tal do agente." 

Art. 54. O excepcional Isento de pena nos ter­
mos do art. 26 da Lei n° 7.209, de 11 de julho 
de 1984, será encaminhado a estabelecimento 
de reabilitação adequado à sua condição. 

Art. 55. Os arts. 149 e 150 do Códigcfde Pro­
cesso Penal, aprovado pelo Decreto-lei n° 3.689, 
de 3 de outubro de 1941, passam a vigorar acres­
cidos dos seguintes parágrafos: 

"Art 149. . ....................................................... . 

§ 3° Tratando-se de excepcional, será 
ouvido obrigatoriamente órgão oficial ou par­
ticular devidamente reconhecido, especiali­
zado em educação e reabilitação de excep­
cionais. 

Art. 150. . ......................................................... . 

§ 3° O internamento de excepcional será 
sempre feito em estabelecimento adequado, 
não podendo realizar-se em manicômio." 

Art. 56. Na fIXação do âmbito de aplicação 
da Lei n° 6.697, de 11 de outubro de 1979 -
Código de Menores, considerar-se-á a idade men­
tal, devendo a autoridade judiciária competente 
recorrer à perícia especializada em educação e 
reabilitação de excepcionais, sempre que a idade 
cronológica do excepcional por deficiência men­
tal seja superior ao limite máximo de idade fIXada 
nas leis de proteção ao menor. 

Art. 57. A Lei n° 4.024, de 20 de dezembro 
de 1961, que fIXa as Diretrizes e Bases da Educa­
ção Nacional, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

i-A alínea a do art. 20 passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 20 . ......................................................... .. 

a) à variedade de métodos de ensino e 
formas de atividades escolares, tendo-se em 
vista as peculiaridades da região e dos grupos 
sociais e as necessidades dos excepcionais. 

u - O Art. 88 passa a vigorar acrescido de dois 
parágrafos, a serem numerados como §§ 1° e 
29, com a seguinte redação: 

"Art. 88 .......................................................... . 

§ 1 ° Destinar-se-ão à educação dos ex­
cepcionais, pelo menos, 5% (cinco por cen­
to) de quaisquer recursos aplicados anual­
mente na manutenção e desenvolvimento do 
ensino, em todos os graus, pela União, Esta­
dos, Distrito Federal e Municípios. 

§ 2° A aplicação dos recursos, de acordo 
com o disposto noparágrafo anterior, consti­
tuirá um dos requisitos para que os Estados, 
o Distnto Federal e os Municípios possam 
obter o aUXI1io da União". 
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JII-O art. 107 fica acrescido de parágrafo úni­
co, com a seguinte redação: 

"Art. 107. .. ..................................................... . 

Parágrafo único. Serão deduzidas em 
dobro do imposto de renda, as importâncias 
dos auxílios ou doações comprovadamente 
feitas a entidades oficiais ou particulares, es­
pecializadas na educação de excepcionais e 
reconhecidas de utilidade pública pelo Go­
verno Federal." 

Art. 58. O currículo de ensino médiO incluirá, 
obrigatoriamente, noções básicas de educação 
especial e de reabilitação, sempre com o objetivo 
de estimular maior compreensão para com os 
excepcionais. 

Art. 59. Os diversos currículos do ensino su­
perior deverão incluir, obrigatoriamente, noções 
básicas de educação especial e de reabilitação, 
sempre com o objetivo de estimular compreensão 
com os excepcionais. 

Art. 60. Os estabelecimentos particulares de 
ensino que receberem subvenções ou aUXI1io para 
sua manutenção ficam obrigados a conceder, no 
valor correspondente ao montante recebido, ma­
trículas gratuitas a estudantes pobres, incluídos 
entre estes, sempre que possível, 5% (cinco por 
cento) de excepcionais. 

Art. 61. A habilitação de professores de ex­
cepcionais será feito por meio de exame de sufi­
ciência. 

Parágrafo único. As escolas normais ou insti­
tutos de educação organizarão cursos de emer­
gência, destinados a preparar candidatos ao exa­
me de suficiência de que trata o caput deste 
artigo. 

Art. 62. Em todas as umdades sanitárias, ma­
ternidades e postos de saúde oficiais será obriga­
tória a prática da reação com cloreto férrico (teste 
da fralda) na urina dos' recém-nascidos e em 
crianças menores de 3 (três) anos, para pesquisa 
fenilcetonúria e correção conseqúente da altera­
ção metabólica verificada. 

Parágrafo único. O Ministério da Saúde baixa­
rá instruções para execução do disposto neste 
artigo. 

Art. 63. Os órgãos de saúde, federais, esta­
duais, municipais e particulares promoverão cam­
panhas sistemáticas de prevenção contra a defi­
ciência menta/, esclarecendo especialmente a ne­
cessidade da realização de exames, tratamento 
e orientação das gestantes, de forma a afastar 
as causas de deficiência menta/o 

Parágrafo único. O disposto neste arti§10 apli­
ca-se, igualmente, às medidas de prevençao con­
tra as demais deficiências. 

Art. 64. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 65. Revogam-se as disposições em con­
trário. 

o SR. PRESIDENTE (Dirceu Cameiro) - De­
signo Relator o Sr. Senador Meira Filho. 
Passa-se ao item 1-3: 

Leitura da Mensagem presidencial n° 45/87 -
CN, que será lida pelo Sr. Primeiro-Secretário. 

É lida a seguinte 

Sábado 15 231 

MENSAGEM 
Na 45, de 1987-CN 
(N° 084/86, na origem) 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 
Federal: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce­
lência que, nos termos dos artigos 59, § 1°, e 
81, item IV, da Constituição Federal, resolvi vetar 
totalmente, por considerá-lo inconstitucional e 
contrário ao interesse público, o Projeto de Lei 
n° 220, de 1985 (n° 6.250/85, na Casa de origem), 
que "cria Diretorias na estrutura do Instituto Na· 
cional de Colonização e Reforma Agrána -Incra, 
e dá outras providências." 

A proposição, em sua redação original, objeti­
vava a criação na estrutura básica do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária, de 
duas Diretorias, por desmembramento de órgãos 
preexistentes. Naquela oportunidade, o desdobra­
mento proposto estava justificado no fato de apre­
sentar-se necessária a atuação administrativa or­
ganizada, em importantes setores operacionais 
surgidos em conseqúência da ampliação das 
competências do Incra, no que tange à execução 
do Plano Nacional de Reforma Agrária, em plena 
fase de atuação. Tratava-se, portanto,' e tão-só, 
de uma reforma de conteúdo estrutural, voltada 
unicamente para a consecução dos projetos de 
modernização organizacional da entidade. Estes 
aspectos, que determinaram a iniciativa governa­
mental, embora permaneçam na atual conjun­
tura, já não se apresentam com a mesma tecitura 
da problemática anterior, à vista dos novos recla­
mos que se agregaram aos níveis de encargos 
e responsabIlidades do Incra, fato que está a de­
mandar uma revisão das medidas a serem adota­
das, a fim de situar a estrutura administrativa do 
órgão consoante esquema identificado com as 
suas novas competênCiaS e com o sentido de 
racionalidade que deve presidir a organização que 
lhe assegura a indispensável operacionalidade. 
Assim, o Governo estuda, no presente momento, 
soluções que viabilizarão, com maior amplitude 
e objetividade, a execução da política fundiária 
recomendada para o País, mediante a adoção 
de providências no âmbito da ação administrativa 
a cargo do Incra, as quais superarão, com eviden­
tes vantagens, as medidas sugeridas com o pro­
jeto de lei, encaminhado pela Mensagem n° 426, 
de 1985, de que resultou a proposição ora sob 
exame. Destaque-se, ademais, que, no curso da 
tramitação legislativa, a proposição original, de 
sofreu profundas alterações no âmbito congres­
sional, circunstância que descaracterizou seus es­
pecíficos objetivos, mediante a adição de precei­
tos reguladores de normas relativas ao regime 
jurídico do pessoal do Incra. A par da inconstitu­
cionalidade de que essas medidas se revestem 
- uma vez que, contrariando o disposto no art. 
57, parágrafo único, letra a, da Constituição Fede­
ral, incidem na vedação referente ao aumento 
da despesa prevista em projetos da iniciativa ex­
clusiva do Presidente da República - há que se 
atender para os inconvenientes que carrearão pa­
ra administração do órgão, seja pela instauração 
de situações privilegiadoras, senão, também, pelo 
aumento da despesa pública, justamente no mo­
mento em que toda a Nação desperta para uma 
nova realidade econômica, que exige - e efetiva­
mente está recebendo - a colaboração de todos 
os segmentos da sociedade brasileira. 
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Assim sendo, não vejo outra altemativa senão 
a de vetar totalmente o Projeto, por inconstitu­
cional e contrário ao interesse público. 
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Art. 3ç Os funcion13Hos integrantes do Qua­
dro ou da Tabela Permanentes recebera~ â título 
de vantagem individual, a diferença verificada en­
tre seu vencimento ou salário básicos E' p do,s. 
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O PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 
PLC na lO, de 1985, no Senado Federal 

PL na 3.809, de 1984, na 
Estas, as razões pelas quais resolvi vetar, na 

sua totalidade, o referido Projeto de Lei. 
Brasília, 9 de abril de 1986. - José Sarney. 

. d ,L. ,1.l • í IrtJrt\ ,1, t \ , sefVIdores a mesma cptegona pe, '" Çel1 es ao: , . 
Quadro de Pessoal de que trata o art. 9" da Lei 
n° 7.231, de 23 de outubro de 1984, resguardan­
do-se-Ihes os seus direitos e demais vantagens 
adqUIridos. 

Câmara dos Deputados 

Autoriza o Instituto Nacional de Colo­
nização e Reforma Agrária· INCRA a 
alienar, mediante venda, os imóveis ur. 
banos que menciona, de sua proprieda­
de. 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 
PL na 6250/85, na Câmara dos Deputados 

PLC n° 220/85, no Senado Federal 

Cria diretorias na estrutura do Insti­
tuto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - Inera e dá outras providên­
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 Ficam criadas, na estrutura do Insti­

tulo Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
_ lticra, a Diretoria de Colonização, a Diretoria 
de Finanças e a Secretaria Executiva. 

§ 10 A Diretoria de Colonização e a Diretoria 
de Finanças são criadas por desmembramento 
da Diretoria de Projeto de Colonização e da Dire­
toria Administrativa e Financeira, que passam a 
denominar-se, respectivamente, Diretoria de Pro­
jetos e Operações e Diretoria de Administração 

§ 2° A Secretaria Executiva integrará a estru­
tura do Instituto Nacional de Colonização e Refor­
ma Agrária -INCRA, a nível de Diretona, ficando 
diretamente vinculada ao presidente da autarquia. 

Art. 2° Ficam criados no Quadro Permanente 
do Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária -INCRA, os cargos constantes do Anexo 
desta lei. 

§ 19 A diferença individual percebida pelos 
servidores, sobre a qual incidirá a contribuição 
previdenciária, será para todos os efeitos incorpo­
rada aos vencimentos e salános básicos, inclusive 
aos proventos da aposentadoria. 

§ 20 Os efeitos financeiros, decorrentes da 
execução do disposto neste artigo, vigorarão a 
partir de 1 ° de janeiro de 1985. 

§ 30 FIcam suprimidos os §§ 10 e 40 do art. 
90 da Lei na 7.231, de 23 de outubro de 1984. 

Art. 4° O aproveitamento dos servidores no 
Quadro de Pessoal não exclui a pOSSibilidade de 
os mesmos serem submetidos a regime jurídICO 
que legalmente venha a ser estabelecido. 

Art. 50 A despesa decorrente da execução 
desta lei correrá à conta das dotações orçamen­
tánas própnas da autarquia. 

Art. 6° O Poder Executivo regulamentará esta 
lei no prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua 
publicação. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 80 Revogam-se as dispOSIções em con­
trário 

ANEXO 

N° de Cargos 

2 
2 
4 
1 
6 
3 
3 

(Art. 2' da Lei n° 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - De­
signo Relator o Sr. Deputado Jorge Arbage. 
Item 1·4: 

Leitura da Mensagem Presidencial n° 46/87 -
CN, que será lida pelo Sr. Primeiro·Secretário. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
n° 46, de 1987 -eN. 
(N° 127/86, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con· 
gresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Exce­
lências que, nos termos dos artigos 59, parágrafo 
19, e 81, inciso N, da Constituição Federal, resolvi 
vetar totalmente, por considerá-lo contrário ao in­
teresse público, o Projeto de Lei da Câmara na 
10, de 1985 (n° 3.809, de 1984, na Casa de ori· 

, de de de 198) 

Denominação 

Diretor 
Diretor Adjunto 

Assessor de Diretor 
Secretário ExecutIvo 

Assessor Técnico 
Secretária Plena A 
Secretária Júnior 

gem), que "autoriza o Instituto Nacional de Coloni­
zação e Reforma Agrária - lncra, a alienar, me­
diante venda, os imóveis urbanos que menciona, 
de sua propriedade". 

A proposição foi encaminhada ao Congresso 
Nacional pela Administração anterior com o intui­
to de que a alienação dos referidos bens propi­
ciasse a obtenção de recursos que melhor aten­
dessem aos objetivos legais daquele órgão. 

Mandando proceder a novos estudos, entendi 
dar outra destinação aos referidos imóveis, eis 
que não tendo vocação agrária, a medida foge 
aos parâmetros do Estatuto da Terra, escapando 
à competência do Incra. 

Estas, as razões que me levaram a vetar, na 
íntegra, o Projeto em causa, as quais ora submeto 
à elevada apreciação dos Senhores Membros do 
Congresso Nacional. 

Brasília,29 de abril de 1986. - José Sarney. 

O Congresso NaCional decretéi: 
Art. 1 n Fica o Instituto Nacional de Coloni. 

zação e Reforma Agrária - INCRA autorizado a 
alienar, mediante venda, os seguintes imóveis ur­
banos, de sua propriedade: 

1-31 (trinta e um) lotes situados no Setor 
de habitação Individual Sul - SHI/SuI, Brasília, 
Distrito Fe.deral, transcritos no Cartório do I? Ofí· 
cio de Registro de Imóveis, no livro 3·AJ, a fls. 
212/214, sob o na 29.611, adiante especificados: 
Lote 7 da QL 11/4, atual QL 28, conjunto 4, com 
área de 766,67m2

; Lote 9 da QL 11/4, atual QL 
28, conjunto 4, com área de 733,33m2; Lote 2 
da QL l1n, atual QL 28, conjunto 7, com área 
de 1.312,50m2; Lote 9 da QL 11/7, atual QL 28, 
conjunto 7, com área de 733,33m2; Lote 8 da 
QL 11/8, atual QL 28, conjunto 8, com área de 
766,67m2

; Lote 18 da QL 11/5, atual QL 28, con­
junto 5, com área de 1.032,91m2; Lote 10 da 
QL 11/8, atual QL 28, conjunto 8, com área de 
733,33m2

; Lote 16 da QL 11/9, atual QL 28, con. 
juqto 9, com área de 633,33m2; Lote 5 da QI 
7/13, atual QI 21, conjunto 6, com área de 
BOO,OOm2

; Lote 6 da Q17113, atual Q121, conjunto 
6, com área de 800,OOm2; Lote 24 da 10/1, atuaI 
QI 26, conjunto 3, com área de 540,00m2; Lote 
13 da Q110/3, atual Q126, conjunto 1, com área 
de 776,00m2

; Lote 01 da QI 10/4, atual QI 26, 
conjunto 4, com área de 776,00m2; Lote 17 da 
QI 10/4, atual QI 26, conjunto 4, com área de 
540,00m2

; Lote 20 da Q110/4, atuaI 26, conjunto 
4. com área de 1.320,OOm2; Lote 19 da QJ 10/8, 
atual Q126, conjunto 7, com área de 1.320,OOm2; 

Lote 17 da QI 10/9, atual QI 26, conjunto 6, cem 
área de 540,00m2

; Lote 18 da QI 10/9, atual OI 
26, conjunto 6, com área de 540,00m2; Lote 6 
da QI 10/11, atual QI 26, conjunto 9, com ~ea 
de 776,00m2

; Lote 9 da QI 10/11, atual QI 26, 
conjunto 9. com área de 776,00m2; Lote 18 da 
QJ 10/11, atual QJ 26, conjunto 9, com área de 
776,00m2

; Lote 7 da QI J 0/13, atual QI 26, con· 
junto lI, com área de T76,00m2; Lote 10 da QI 
10/13, atual QI 26, conjunto lI, com área de 
776,00m2

; Lote 3 da Q11112, atual Q128, conjunto 
7, com área de 776,00m2; Lote 5 da QI 11/4, 
atual QI 28, conjunto 6, com área de 776,OOm2; 

Lote 9 da QI 11/4, atual QI 28, conjunto 6, com 
área de 776,OOm2

; Lote 6 da QI 11/6, atuaI QI 
28, conjunto 10, com área de 776,00m2; Lote 
12 da QI 11/6, atual QI 28, conjunto 10, com 
área de 776,OOm2

; Lote 7 da QI 11n, atual OI 
28, conjunto 8. com área de 776,00m2; Lote 17 
da QI l1n, atual QI 28, conjunto 8, com área 
de 776,00m2

; e Lote 10 da QI 11/2, atual QI 28, 
conjunto 15, com área de 776,OOm2; 

11-19 (dezenove) lotes situados no Setor de 
Habitação Individual Norte - SHI/Norte, Brasília, 
Distrito Federal, transcritos no Cartório do 20 Ofí­
cio de Registro de Imóveis, no livro 3-E, a fls. 
120, sob o na 4.630, adiante especificados: Lote 
9 da QL 1/5, atual QL I, conjunto 5, com área 
de 633,33m2; Lote 14 da QL 1/6, atual QL 1, 
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conjunto 6, com área de 556,67m2; Lote 11 da 
QL 1/8, atual QL I, conjunto 8, com área de 
600,OOm2

; Lote 9 da QL 3/5, atual QL 3, conjunto 
5, com área de 633,33m2; Lote 1 L da QL 317, 
atual QL 3, conjunto 7, com área de 600,OOm2

; 

Lote 3 da QL 3/8, atual QL 3, conjunto 8, com 
área de 733,33m2; Lote 16 da QL 3/8, atual QL 
3, conjunto 8, com área de 533,33m2; Lote 16 
da QL 5/2, atual QL 5, conjunto 2, com área 
de 533,33m2; Lote 4 da QL 5/4, atual QL 5, con­
junto 4, com área de 733,33m2; Lote 15 da QL 
5/5, atual QL 5, conjunto 5, com área de 
533,33m2

; Lote 18 da QL 5/6, atual QL 5, conjunto 
6, com área de 847,92m2; Lote 4 da QL 517, 
atual QL 5, conjunto 7, com área de 733,33m2; 

Lote 22 da Ql 1/4, atual Ql I, conjunto 7, com 
área de 540,OOm2; Lote 8 da Ql 1/5, atual Ql 
I, conjunto 8, com área de 776,OOm2; Lote 12 
da Ql 1/8, atual Ql I, conjunto 2, com área de 
776,OOm2

; Lote 14 da QI 1/8, atual Qll, conjunto 
2, com área de 776,00m2; Lote 4 da Ql 3/2, atual 
Ql 3, conjunto 3, com área de 776,OOm2; Lote 
11 da Ql 312, atual Ql 3, conjunto 3, com área 
de 540,OOm2; e Lote 9 da Ql 3/5, atual Ql 3, con­
junto 5, com área de 776,OOm2• 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

o SR. PRESIDENTE (Dirceu Cameiro)- De­
signo Relator o Sr. Deputado Sigmaringa Seixas. 
Item 1-5: 

Leitura da Mensagem Presidencial n9 47/87 -CN, 
que será lida pelo Sr. Primeiro-Secretário. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
n° 47, de 1987 - CN 

(n° 134/86, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Exce­
lências que, nos termos dos arts. 59, § 1° e 81, 
item VI da Constituição Federal, resolvi vetar, par­
cialmente, o Projeto de Lei na 6.615, de 1985, 
na Câmara dos Deputados, e PLC n° 204, de 1985, 
no Senado Federal, que "cria Juntas de Conci­
liação e Julgamento nas Regiões da Justiça do 
Trabalho, define áreas de jurisdição e dá outras 
providências". 

Incide o veto sobre os seguintes artigos que 
considero inconsutucionais e contrários ao inte­
resse público: 

"Art. 1°; no art. 2° as expressões "treze", 
"onze", "uma nas cidades de ltaboraí", "Ma­
gé", "Nilópolis", "Rio Bonito", "duas no, "nas 
cidades de" "Unhares". 

No art. 3° o item I da alínea "a" e a alínea 
b. 

No art. 4° as expressões "trinta e duas", 
"uma ~m Amparo", "uma em ltatiba" e "uma 
em Jales". 

No art. 5° os itens XII e XIII. 
No art 7° as expressões "vinte e três", "Ca­

xambú", "Lavras", "Santos Dumont", "São 
Lourenço" e "Vespasiano". 

No art. 8° o item 11. 
No art. 10 as expressões "oito" e "São 

Borja". 
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No art.!l o item V. 
No art. 18 as expressões "quatro ... " "duas 

no" e "outra no Estado do Ceará, na cidade 
de Quixeramobim". 

No art. 19 a alínea b. 
No·art. 21 as exPressoes "onze" e "Ira!!". 
No art. 22 o item N. 
No art. 24 as expressões "dez", "duas" 

"nas cidades" e 'Três Lagoas". 
No art. 25 o item 11 da alínea c. 
No art 31 as expressões "três", "nas cida­

des" c "Souza". 
No art. 32 o item 11 da alínea a. 
No art. 33 os itens I, li, N, VI, IX e X" 

Os dispositivos vetados ferem o disposto no 
item 11 e alínea "a" do parágrafo único do art. 
57 da 4lnstitui~~deLaI, P!?js aumentam a des­
pesa preVista cómctcr.éscimo de 17 Juntas e con­
sequente criação de cargos necessários ao seu 
funcionamento. 

Paralelamehte:1:!lT1 ~1guns cij$.~s" criaram novas 
Juntas sem a correspondente composição e sem 
fIXar a jurisdição respeetiva. 7 ' 

Ao comunicar a Vossás EXc'lelências não me 
ter restado outra alternat~va.que não fosse veto 
desses dispositivos, desejo-mânifestar que preten­
do enviar com brevidade projeto de lei versando 
sobre a criação de novas Juntas de Con<!:i1iação 
e Julgamento, bem como dê éargos não preVistos 
nesta lei, mas necessários ao fJlncionamento das 
Juntas ora criadas. 

Estas as razões que me levam. a vetar, parcial­
mente, o referido projeto, as quáis ora submeto 
à elevada apreciação dos Senhores Membros do 
Congresso Nacional. 
Brasília, 30 de abril de 1986. - José Sarney. 

PROJETO A QUE SE REFERE 
O VETO 

PL n° 6.615/85, na Câmara dos Deputados 
PLC n~ 204/85, no Senado Federal 

Cria Juntas de Conciliação e Julga­
mento nas Regiões da Justiça do Traba­
lho, define áreas de jurisdição e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacíonal decreta: 

Art. 1 ° A Jurisdição das Juntas de Con­
ciliação e Julgamento será fixada pelo Con­
gresso Nacional, quando de sua criação. 

Parágrafo único. Os Tribunais Regionais 
do Trabalho, por decisão de duas terças par­
tes de suas bancadas atendendo ao interesse 
público e às peculiaridades locais, poderão 
modificar a jurisdição das Juntas de Conci­
liação e Julgamento, respeitado o disposto 
no art. 2~ da Lei na 6.947, de 17 de setembro 
de 1981. 

Art 2° Ficam criadas, na I' Região da Justiça 
do Trabalho, treze Juntas de Conciliação e Julga­
mento, assim distribuídas: onze no Estado do 
Rio de Janeiro, sendo cmco na cidade do Rio 
de Janeiro (36' a 40') e uma nas cidades de ltabo­
raí, Macaé, Magé, Nilópolis, Rio Bonito e São Gon­
çalo (2'); duas no Estado do Espírito Santo, sendo 
uma nas cidades de Vitória (3') e Unhares. 

Art. 3° Ficam assim definidas as áreas de ju­
risdição das Juntas de Conciliação e Julgamento, 
localizadas nas cidades abaixo, pertencentes à l' 
Região da Justiça do Trabalho: 
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a) no Estado do Rio de Janeiro: 
I-Itaboraí: o respectivo Município e o de 

Silva Jardim; 
11-Macaé: o respectivo Município e os de Con­

ceição de Macabu e Cassimiro de Abreu; 
b) no Estado do Espírito Santo: 
Unhares: o respectivo município e os de 

Rio Bananal, Jaguaré, São Mateus, Concei­
ção da Barra e Pedro Canário. 

Art. 4" Ficam criadas, na 2' Região da Justiça 
do Trabalho, Estado de São Paulo, trinta e duas 
Juntas de Conciliação e Julgamento, assim distri­
buídas: oito na cidade de São Paulo (46' a 53'), 
uma em Amparo, uma em Assis, uma em Bra­
gança Paulista, uma em Campinas (3'), uma em 
Capivari, duas em Cubatão (3' e 4'), uma em 
Cruzeiro, uma em Fernandópohs, duas em Guaru­
lhos (3' e 4'), uma em Itapetinga, uma em ltatiba, 
uma em Jales, uma em Osasco (2'), uma em 
Ribeirão Preto (2'), uma em Santo André (3'), três 
em Santos (4' a 6'), uma em São Bernardo do 
Campo (4~), uma em São Caetano do Sul (2'), 
uma em São José dos Campos (2'), e uma em 
São José do Rio Preto (2'). 

Art. 5° Ficam assim definidas as áreas de ju­
risdição das Juntas de Conciliação e Julgamento, 
localizadas nas cidades abaixo, pertencentes à 2' 
Região da Justiça do Trabalho, Estado de São 
Paulo: 

I-AsSIS: o respectivo município e os de Borá, 
Cândido Mota, Cruzália, Aorínea, João Ramalho, 
Maracaí, Palmital, Paraguaçu Paulista, Platma e 
Quatá; 

11- Bragança Paulista: o respectivo município 
e os de Atibaia, Bom Jesus dos Perdões, Jannu, 
Joanópolis, Nazaré, Paulista, Pedra Bela, Pinhal­
zinho, Piracaia e Socorro; 
lll-Capivari: o respectivo município e os de 

Cerquilho, Elias Fausto, Laranjal Paulista, Mom­
buca, Monte Mor, Rafard e Tietê; 

N - Cruzeiro: o respectivo município e os de 
Areias, Bananal, Cachoeira Paulista, Lavrinhas, 
Queluz, São José do Barreiro e Silveiras; 

V - Femandópolis: o respectivo município e 
os de Estrela D'Oeste, Guarani D'Oeste,lndlaporã, 
Macedônia, Meridiano, Mira Estrela, Pedranópolis, 
Populina, São João das Duas Pontes e Turmalina; 

VI - ltapetininga: o respectivo município e os 
de Angatuba, Capão Bonito, Cesário Lange, Gua­
reí, Porangaba, São Miguel Arcanjo e Tatuí; 

VII-Jaú: o respectivo município e os de Bariri, 
Barra Bonita, Bocaina, Boracéia, Dois Córregos, 
Igaraçu do Tietê, Itapuí, Mocatuba, Mineiros do 
Tietê, Pedemeiras e T orrinha; 

VIII - PreSidente Prudente: o respectivo muni­
cípio e os de Alfredo Marcondes, Áivares Macha­
do, Anhumas, Caiuá, Caiabu, Flora Rica, lepê, In­
diana, Mariápolis, Martinopolis, Narandiba, Pique­
robi, Pirapozinho, Presidente Bernardes, Presiden­
te Epitácio, Presidente Venceslau, Rancharia, Re­
gente Feijó, Santo Anastácio, Santo Expedito, Ta­
ciba e Tarabai; 

IX - Ribeirão Preto: o respectivo município e 
os de Cravinhos, Dumont, Jardinópohs, São Si­
mão, Serrana e Sertãozinho; 

X - Rio Claro: o respectivo município e os 
de Araras, Corumbataí, Ipeúna, ltirapina, Leme e 
Santa Gertrudes; 

XI- São José do Rio Preto: o respectivo muni­
cípio e os de Altair, Bady Bassitt, Bálsamo, Cedral, 
Guapiaçu, Icém, Jaci, José Bonifácio, Mirassol, 
Mirassolãndia, Monte Aprazível, Neves Paulista, Ni-
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poâ, Nova Granada, Onda Verde, Palestina, Poloni, 
Pontes Gestal, Potlrendaba, Tanabi, Uchoa e 
Umão Paulista; 

XII - Amparo: o respectivo município e 
os de Jaguariúna, Pedreira, M~nte Alegre do 
Sul e Serra Negra; 

XIII - Jales: o respectivo município e os 
de Paranapuã, Santa Albertina, Urânia, Dal­
cinópolis, São Francisco, Aparecida D'Oeste, 
Palmeira D'Oeste, Santa Fé do Sul, Santa 
Rita D'Oeste, Santa Clara D'Oeste, Rubinéia 
e Três Fronteiras_ 

Art 6" Ficam excluídos da jurisdição das Juntas 
de Conciliação e Julgamento de Botucatu os mu­
nicípiOS de Guareí e Porangaba; de Guaratinguetá, 
os Municípios de Areias, Cachoeira Paulista, Lavri­
nhas, Queluz e Silveiras; de Itu, os Municípios de 
Caplvari, Elias Fausto e Rafard; de Jaboticabal, 
o Município de Sertãozinho; de Jundiai, o Muni­
clpio de Jannu; de Mogi-Mirim, o Município de 
Socorro; de Ourinhos, o Município de Palmital; 
de Presidente Prudente, o Município de PIquete 
e de Votuporanga, os de Meridiano e Pedran& 
polis. 

Art. 7" Ficam criadas, na 3' Região da Justiça 
do Trabalho, Estado de Minas Gerais, vinte e 
três Juntas de ConCiliação e Julgamento, assim 
distribuídas: sete na cidade de Belo Horizonte e 
uma nas cidades de Betim, Caratmga, Caxambu, 
Contagem, Formiga, Itabira, Ituiutaba, Juiz de Fo­
ra, Lavras, Santos Dumont, São Lourenço, Teá­
filo Otoni, Uba, Uberlândia e Vespasiano_ 

Art. 80 Ficam assim definidas as áreas de jurisdi­
ção das Juntas de Concíliação e Julgamento loca­
lizadas nas cidades abaixo, pertencentes à 3' Re­
gião di! Justiça do Trabalho, Estado de Minas 
Gerais: 

I - Caratinga: o respectivo município e os de 
Conceição de Ipanema, Córrego Novo, Dom Ca­
vati, Engenheiro Caldas, Fernandes Tourinho, la­
pu, Inhapim, Ipanema, Manhuaçu, Manhuminm, 
Pocrane, Presidente Soares, Santana do Manhua­
çu, São João do Oriente, Simonésia, Sobrália e 
Tarumirim; 

11 - Congonhas: o respectivo município 
e dos de Belo Vale, Moeda e Ouro Branco; 

III - Formiga: o respectivo município e os de 
Aguanil, Arcos, Bambu!, Campo Belo, Candeias, 
Capitólio, Cristais, Doresópolis, Guapé, Iguatama, 
Medeiros, Pains, Pimenta, Piuí, Santana do Jacaré, 
São Roque de Minas, Tapiraí e Vargem Bonita; 

N - ltablra: o respectivo município e os de 
Carmésia, Ferros, ltambé do Mato Dentro, Passa­
bem, Santa Mana de ltabira e São Sebastião do 
Rio Preto; 

V - Ituiutaba: o respectivo município e os de 
Cachoeira Dourada, Campina Verde, Canápolis, 
Capinópolis, Centralina, Comendador Gomes, 
Fronteira, Frutal, Guarinhatá, Ipiaçu, ltapagipe, Itu­
rama, Planura, Prata, Santa Vitóna, São Francísco 
de Sales; 

VI - T eófilo Otoni: o respectivo município e 
os de Ataleia, Campanário, Caraí, Frei Gaspar, 
Itaipé, ltambacuri, Ladainha, Malacacheta, Nova 
Módica, Novo Cruzeiro, Ouro Verde de Minas, Pa­
vão, Pescador, Poté e São José do Divino; 

VII - Ubá: o respecti\v lunicípio e os de Ara­
ponga, Braz Pires, I)ivim:!sia, Dores do Turvo, Er­
vália, Guarani, Guiooval, :::luiricema, Mercês, Paula 
Cândido, Piraúba, Hio Pomba, Rodeio, São Geral­
do, Senador Firmino, Silverânia, Tabuleiro, To­
cantins e Visconde do Rio Branco. 
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Art. 9" Ficam excluídos da jurisdição das Juntas 
de Conciliação e Julgamento de Barbacena os 
Municípios de Braz Pires, Dores do Turvo, Mercês, 
Rio Pomba, Senador Firmino, Silverâma e Tabu­
leiro; de Cataguases, os Municípios de Divmésia, 
Guarani, Guidoval, Guiricema, Paula Cândido, PI­
raúba, Rodeio, São Geraldo, Tocantins, Ubá e Vis­
conde do Rio Branco; de Conselheiro Lafaiete, 
os Municípios de Gongonhas, Belo Vale, Moeda 
e Ouro Branco e de Joâo Monlevade, os Municí­
pios de ltabira, ltambé do Mato Dentro, Passabem 
e Santa Maria de ltabira. 

Art. 10. Ficam criadas, na 4' Região da Justiça 
do Trabalho, Estado do Rio Grande do Sul, oito 
Juntas de Conciliação e Julgamento, assim distri­
buídas: duas na cidade de Porto Alegre (16' e 
17') e uma nas cidades de Canoas (3'), Esteio, 
Gravatai, Novo Hamburgo (3'), São Borja e Triun­
fo 

Art. 11. Ficam assim definidas as áreas de juris­
dição das Juntas de Conciliação e Julgamento, 
localizadas nas cidades abaixo, pertencentes à 4' 
Região da Justiça do Trabalho, Estado do Rio 
Grande do Sul: 

I - Porto Alegre: o respectivo município e os 
de Alvorada, Cachoelrinha e Viamão; 

fi - Canoas: o respectivo Município; 
Ill-Esteio: o respectivo MunicípiO e o de Sapu­

caia do Sul; 
N - Gravatai: o respectivo Município; 
V - São BoIja: o respectivo Município e 

os de Porto Xavier, São Paulo das Missões, 
São Nicolau, Roque Gonzalez, Santo Antô­
nio das Missões, Santiago, Jaguari e São 
Francisco de Assis; 

VI - Triunfo: o respectivo Município e o de 
General Câmara 

Art. 12. Fica excluído da jurisdição da Junta 
de Concíliação e Julgamento de Porto Alegre o 
Mumcíplo de Gravatai. 

Art. 13. Ficam criadas, na 5' Região da Justiça 
do Trabalho, cinco Juntas de Conciliação e Julga­
mento, no Estado da BahIa, assim distnbuídas: 
uma nas cidades de Salvador (12'), Camaçari (2"), 
Guanambi, ltamaraju e Paulo Afonso. 

Art. 14. Ficam assim definidas as áreas dejuris­
dição das Juntas de Conciliação e Julgamento, 
localizadas nas cidades abaixo, pertencentes à 5' 
Região da Justiça do Trabalho, no Estado da Ba­
hia: 

I - Guanambi: o respectivo Município e os 
de Caculé, Caetité, Candiba, Ibiassucê, Igaporã, 
Jacaraci, Licínio Almeida, Ouro Branco, Palmas 
do Monte Alto, Riacho de Santana, Sebastião la­
ranjeiras e Urandi; 

11 - ltamaraju: o respectivo Município e os de 
Alcobaça, Caravelas, Guaratinga, Ibirapuã, Ita­
nhém, Lajedão, Medeios Neto, Mucun, Nova Viço­
sa, Porto Seguro, Prado, Santa Cruz de CabrálIa 
e Teixeira 'de Freitas. 

Art. 15. Ficam criadas na 6' Região da Justiça 
do Trabalho, seis Juntas de Conciliação e Julga­
mento, assim distribuídas: quatro no Estado de 
Pernambuco, sendo uma nas cidades de Recife 
(10'), Barreiros, Garanhuns e Petrolina e duas no 
Estado de Alagoas, sendo uma nas cidades de 
Maceió (2') e Arapiraca. 

Art. 16. Ficam assim definidas as áreas de Juris­
dição das Juntas de Conciliação e Julgamento, 
localizadas nas Cidades abaixo, pertencentes à 6' 
Região da Justiça do Trabalho. 
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a) no Estado de Pernambuco: 
I - Recife: o respectivo Município e os de Ca­

maragibe, Olinda e São Lourenço da Mata e o 
Terntóno de Fernando de Noronha; 

11- Barreiros: o respectivo Município e os de 
Rio Formoso, São José da Coroa Grande e Siri­
nhaém e no Estado de Alagoas os Municípios 
de Jacuípe, Jundiá e Maragogi; 

IIl-Garanhuns: o respectivo Município e os 
de Águas Belas, Angelim, Bom Conselho, Brejão, 
Cachoeinnha, Caetés, Calçado, Canhotinho. Ca­
poeiras, Correntes, lati, Ibirajuba, Jupi, Lageado, 
Lagoa do Ouro, Palmeirina, Paranatama, Saloá, 
São José e Terezinha; 

N - Petrolina: o respectivo Município e os de 
Afrânio, Araripina, Ouricuri, Santa Maria da Boa 
Vista e Trindade; 

b) no Estado de Alagoas: 
1-Arapiraca: o respectivo Município e os de 

Belém, Coité de Noia, Feira Grande, 19aci, Girau 
do Ponciano, Lagoa da Canoa, Limoeiro de Ana­
dia, Mar Vermelho, Nmador do Negrão, Palmeira 
dos Índios, Paulo Jacinto, Quebrangulo e Taqua­
rana; 

11 - Maceió: o respectivo Município e os de Ata­
laia, Barra de Santo Antônio, Marechal Deodoro, 
Messias, Pilar, Rio Largo, Santa Luzia do Norte 
e Satuba. 

Art. 17 Ficam excluídos da jurisdição das 
Juntas de ConCiliação e Julgamento de Cabo, 
os Municípios de Rio Formoso, São José da Coroa 
Grande e Sirinhaém e de Penedo, os Municípios 
de Arapiraca, Feira Grande, Lagoa da Canoa e 
Limoeiro de Anadia. 

Art. 18 Ficam criadas, na 7' Região da Justiça 
do Trabalho, quatro juntas de Conciliação e Julga­
mento, assim distribuídas: duas no Maranhão, 
nas cidades de Bacabal e Imperatriz; uma no Esta­
do do Piauí, na Cidade de Teresina e outra no 
Estado do Ceará, na cidade de Quixeramo­
bim_ 

Art. 19 Ficam assim definidas as áreas de ju­
risdição das Juntas de Conciliação e Julgamento, 
localizadas nas cidades abaixo, pertencentes à 7' 
Região da Justiça do Trabalho: 

a) no Estado do Maranhão: 
1-Bacabal: o respectivo Município e os de Co­

roatá, Igarapé-Grande, Lago da Pedra, Lag9 do 
Junco, Lago Verde, Lima Campos, Olho D'Agua 
das Cunhãs, Paulo Ramos, Pedreiras, Poção de 
Pedras, São Luís Gonzaga do Maranhão, São Ma­
teus do Maranhão e Vitorino Freire; 

11 - Imperatriz: o respectivo Município e os de 
Açailândia, Amarante do Maranhão, Estreito, João 
Lisboa, Montes Altos, Porto Franco e Sítio Novo; 

b) no Estado do Ceará: 

Quixeramobim: o respectivo Município e 
os de Boa Viagem, Senador Pompeu, Solo­
nópole, Pedra Branca e Jaguaretama_ 

Art. 20 Ficam criadas, na 8' Região da Justiça 
do Trabalho, três Juntas de Conciliação e Julga­
mento, no Estado do Pará, assim distribuídas: 
uma na cidade de Belém (7") e uma em Altamira 
e Marabá, com jUrIsdição nos respectivos Muni­
cípios. 

Art 21 Ficam criadas, na 9' Região da Justiça 
do Trabalho, Estado do Paraná, onze Juntas de 
Conciliação e Julgamento, assim distribuídas: três 
na cidade de Curitiba (5" a 7') e uma nas cidades 
de Cascavel, Foz do Iguaçu, Francisco Beltrão, 
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Irati, Jacarezinho, Londrina (2'), Paranavaí e 
Umuarama. 

Art. 22 Ficam assim definidas as áreas de ju­
risdição das Juntas de Conciliação e Julgamento, 
localizadas nas cidades abaixo, pertencentes à 9' 
Região da Justiça do Trabalho, Estado do Paraná: 

1-Cascavel: o respectivo Município e os de 
Boa Vista da Aparecida, Braganey, Cafelândia, Ca­
pitão Leônidas Marques, Catanduvas, Céu Azul, 
Corbélia, Guaraniaçu, Três Barras do Paraná e 
Vera Cruz do Oeste; 

li-Foz do Iguaçu: o respectivo Município e 
os de Matelândia, Medianeira, Missal, Santa T ere­
zinha de ltaipu e São Miguel do Iguaçu; 

lll-Francisco Beltrão: o respectivo Município 
e os de Ampére, Barração, Capanema, DOIs Vizi­
nhos, Enéas Marques, Marmeleio, Nova Prata do 
Iguaçu, Pérola do Oeste, Planalto, Pranchita, Rea­
leza, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, 
Santa Isabel do Oeste e Santo Antônio do Su­
doeste; 

IV -Irati: o respectivo Município e os de 
Imbituba, Inácio Martins, Ipiranga, Ivaí, Ma­
lIet, Prudentópolis, Rebouças, Rio Azul, São 
João do Triunfo e Teixeira Soares; 

V -Jacarezinho: o respectivo Município e os 
de Andirá, Barra do Jacaré, Cambará, Carlópolis, 
Guapirama, Joaquim Távora, Quatiquá, Ribeirão 
Claro e Santo Antônio da Platina: 

VI - Paranavaí: o respectlvo Município e os de 
Alto Paraná, Amaporã, Cruzeiro do Sul, Guairaçá, 
Inajá, Jardim Olinda, Mirador, Nova Aliança do 
!vaí, Nova Esperança, Paraíso do Norte, Parana­
city, Paranapoema, Santo Antônio do Caiuá, São 
Carlos do Ivaí, São João do Caiuá, Tamboara, 
Terra Rica e UnifIor; 

VII- Umuarama: o respectivo Município e os 
de Altônia, Alto Piquiri, Cruzeiro do Oeste, Doura­
dina, Francisco A1ves,lcaraíma, Iporã, Maria Hele­
na, Mariluz, Nova Olímpia, Pérola, São Jorge do 
Patrocínio, Tapejara, Tapira, Tuneiras do Oeste 
eXambrê. 

Art. 23 Ficam excluídos da jurisdição das 
Juntas de Conciliação e Julgamento de Comélio 
Procópio, os Municípios de Andirá, Barra do Jaca­
ré, Cambará, Jacarezinho e Santo Antônio da Pla­
tina e de Maringá, os de Alto Paraná, Cruzeiro 
do Sul, Nova Esperança, Paranacity, Paranavaí, 
São Carlos do Ivaí e UnifIor. 

Art. 24 Ficam criadas, na lO' Região da Jus­
tiça do Trabalho, dez Juntas de Conciliação e 
Julgamento, assim distribuídas: duas no Distrito 
Federal, na cidade de Brasília (9' e lO,); cinco 
no Estado de Goiás, sendo duas na cidade de 
Goiânia (3' e 4') e uma nas cidades de Araguaína, 
Catalão e Rio Verde; uma no Estado de Mato 
Grosso, na cidade de Rondonópolis e duas no 
Estado do Mato Grosso do Sul, nas cidades 
de Dourados e Três Lagoas. 

Art. 25 Ficam assim defimdas as áreas de ju­
risdição das Juntas de Conciliação e Julgamento, 
localizadas nas cidades abaixo, pertencentes à 10' 
Região da Justiça do Trabalho: 

a) no Estado de GOiás: 
1-Goiâma: o respectivo Município e os de Ani­

cuns, Aparecida de Goiânia, Araçu, Aragoiâma, 
Avelinópolis, Bela Vista de Goiás, Brazabrantes, 
Campestre de Goiás, Caturaí, Cromínia, Goianira, 
Guapó, Hidrolândia, Inhumas, Mairipotaba, Nazá­
rio, Nerópolis, Nova Veneza, Palmeiras de Goiás, 
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Piracanjuba, Santa Bárbara de GOiás, Trindade 
e Valjão; 

II-Araguaína: o respectlvo Mumcíplo e os de 
Ananás, Arapuema, Babaçulândia, Colmas de 
Goiás, Filadélfia, ltaporã de Goiás, Presidente Ke­
nnedy e Xambioá; 

III - Catalão: o respectivo Município e os de 
Anhanguera, Campo Alegre de Goiás, Corumbaí­
ba, Cumari, Davinópolis, Goiandira, Ipameri, Nova 
Aurora, Ouvidor, Santa Cruz de GOiás e Três Ran­
chos; 

N -Rio Verde: o respectivo Município e os de 
Cachoeira Alta, Quirinópolis, Santa Helena de 
Goiás e Serranópolis; 

b) no Estado de Mato Grosso' 
Rondonópolis: o respectlvo Município e os de 

Alto Garças, Dom Aquino, Guiratinga, Itiquira, Ja­
ciara, Juscimeira, Pedra Preta e Poxoréo; 

c) no Estado de Mato Grosso do Sul. 
1-Dourados: o respectivo MunicípIo e os de 

Caarapé, Deodápolis, Fátima do Sul, Glória de 
Dourados, ltaporã, Maracaju e Rio Brilhante; 

11 - Três Lagoas: o respectivo Município 
e os de SeIvíria, Brasilândia, Água Clara e 
Inocência. 

Art. 26 Ficam excluídos da Jurisdição da 
Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 
os Municípios de Damolândla e Pontalina 

Art. 27 Ficam criadas, na lI' Região da Jus­
tiça do Trabalho, três Juntas de Concihação e 
Julgamento, no Estado do Amazonas, na Cidade 
de Manaus (5' a 7'). 

Art 28 Ficam criadas, na 12' Região da Jus­
tlça do Trabalho, Estado de Santa Catarina, três 
Juntas de Conciliação e Julgamento, assim distri­
buídas: uma nas cidades de Jomville (2'), Mafra 
e São Miguel do Oeste. 

Art. 29. Ficam assim definidas as áreas de 
jurisdição das Juntas de Conciliação e Julgamen­
to, localizadas nas cidades abaixo, pertencentes 
à 12' Região da Justiça do Trabalho, no Estado, 
de Santa Catarina: \ 

1-Joinvile: o respectivo município e os de Ara- , 
quari, Guaruva, São Francisco do Sul, Corujá, 
Guaramirim, Jaraguá do Sul, Massaranduba e 
Schroeder; 

fi - Mafra: o respectivo município e os de Cam­
po Alegre, ltaiópolis, Monte Castelo, Papanduva, 
Rio Negrinho e São Bento do Sul: 

lll-São Miguel dOeste: o respectivo município 
e os de Anchieta, Campo-Erê, Cunha Porá, Des­
canso, Dionísio Cerqueira, Guaraciaba, Guarujá 
do Sul, ltapiranga, Maravilha, Mondaí, Palma Sola, 
Romelândia e São José do Cedro. 

Art. 30 .Flcam excluídos da jurisdição da 
Junta de Conciliação e Julgamento de JoinVIle 
os mMunicípios de Campo Alegre e São Bento 
do Sul: 

Art. 31. Ficam criadas, na 13' Região da Jus­
tiça do Trabalho, três Juntas de Conciliação e 
Julgamento, assim distribuídas: no Estado da Pa­
raíba, uma nas cidades de Guarabira e Sousa 
e no Estado do Rio Grande do Norte, uma na 
cidade de Goianinha. 

Art. 32. Ficam assim definidas as áreas de 
jurisdição das Juntas de Conciliação e Julgamen­
to, localizadas nas cidades abaixo, pertencentes 
à 13' Região da Justiça do Trabalho: 

a) no Estado da Paraíba: 
1-Guarabira: o respectivo município e os de 

Alagoinha, Araçagi, Arara, Araruna, Baía da Trai-
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ção, Bananeiras, Barra de Santa Rosa, Belém, 
Borborema, Cacimba de Dentro, Caiçara, Cuitegi, 
Dona Inêz, Duas Estradas, ltapororoca, Jacaraú, 
Lagoa de Dentro, Mari, Mamanguape, Mataraca, 
Mulungu, Pilões, Pilõezinhos, Pirituba, Rio Tinto, 
Serra da Raiz, Serraria, Tacima e Solânea; 

11 - Sousa: o respectivo município e os de 
Nazarezinho, São José da Lagoa Tapada, 
Castro, Santa Cruz, Cajazeiras, Cachoeira 
dos Índios, Bom Jesus, São José de Pira­
nhas, Bonito de Santa Fé, Monte Horebe, 
Pombal, Lagoa Paulista, Catolé do Rocha, 
Jericó, Riacho dos Cavalos, Brejo dos San­
tos, Bom Sucesso, Brejo do Cruz, Belém do 
Brejo do Cruz, são Bento: 

b) no Estado do Rio Grande do Norte: 
GOlanmha: o respectivo município e os de Arés, 

Baía Formosa, Brejinho, Canguaretama, Espírito 
Santo, Montanhas, Nísia Floresta, Pedro Velho, 
São José do Mipibu e Vila Flor. 

Art. 33. Para atender ao funcionamento das 
novas Juntas de Concihação e Julgamento, insti­
tuídas por esta lei, ficam criados, na Justiça do 
Trabalho: 

I - na l' Região: dez cargos de Juiz do 
Trabalho Presidente de Junta; quatro cargos 
de Juiz do Trabalho Substituto; vinte fun­
ções de Vogal: nove cargos em comissão de 
Diretor de Secretaria; nove cargos de Téc­
nico Judiciário; dezessete cargos de Oficial 
de Justiça Avaliador: dezoito cargos de Amd­
Iiar Judiciário: nove cargos de Agente de Se­
gurança Judiciária e nove cargos de Aten­
dente Judiciário; 

11- na 2' Região: trinta cargos de Juiz do 
Trabalho Substituto; sessenta funções de 
Vogal; trinta cargos em comissão de Diretor 
de Secretaria: trinta cargos de Técnico Judi­
ciário; sessenta cargos de Oficial de Justiça 
Avaliador; sessenta cargos de Auxiliar Judi­
ciário; quarenta e dois cargos de Agente de 
Segurança Judiciária e trinta cargos de Aten­
dente Judiciário: 

III - na 3' Região: dezoito cargos de Juiz do 
Trabalho Presidente de junta; nove cargos de Juiz 
do Trabalho Substituto; trinta e seis funções de 
Vogal; dezoito cargos em comissão de Diretor 
de Secretaria; dezoito cargos de Técnico judiciá­
rio; trinta e seis cargos de Oficial de Justiça Avalia­
dor; trinta e seis cargos de Auxiliar Judiciário; trinta 
ci seis cargos de Agente de Segurança Judiciária 
e dezoito cargos de Atendente Judiciário; 

IV - na 4' Região: oito cargos de Juiz do 
Trabalho Presidente de Junta; três cargos 
de Juiz do Trabalho Substituto; dezesseis 
funções de Vogal; oito cargos em comissão 
de Diretor de Secretaria; oito cargos de Téc­
nico Judiciário; oito cargos de Oficial de Jus­
tiça Avaliador; dezesseis cargos de Auxiliar 
Judiciário; oito cargos de Agente de Segu­
rança Judiciária e oito cargos de Atendente 
Judiciário; 

V - na 5' Região: cinco cargos de Juiz do Tra­
balho Presidente de Junta; três cargos de Juiz 
do Trabalho Substituto; dez funções de Vogal; 
cinco cargos em comissão de Diretor de Secre­
taria; cinco cargos de Técnico JudiCiário; nove 
cargos de Ofical de Justiça Avaliador; dez cargos 
de Auxiliar Judiciário; cinco cargos de Agente de 
Segurança Judiciária e cinco cargos de Atendente 
Judiciário; 
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VI - na 6' Região: seis cargos de Juiz do 
Trabalho Presidente de Junta: quatro cargos 
de Juiz do Trabalho Substituto: doze fun­
ções de Vogal: seis cargos em comissão de 
Diretor de Secretaria: um cargo em comissão 
de Distribuidor dos Feitos das Juntas de 
Conciliação e Julgamento de Maceió: seis 
cargos de Técnico Judiciário: seis cargos de 
Oficial de Justiça Avaliador: doze cargos de 
Auxiliar Judiciário; oito cargos de Agente de 
Segurança Judiciária e seis cargos de Aten­
dente Judiciário; 

VII - na 7' Região: três cargos de Juiz do T raba­
lho Presidente de Junta; dois cargos de JUIZ do 
Trabalho Substituto; seis funções de vogal; três 
cargos em comissão de Diretor de Secretaria; três 
cargos de TéCnICO JudiCiário; seis cargos de Ofi­
ciai de Justiça Avaliador; três cargos de Auxiliar 
Judiciário; três cargos de Agente de Segurança 
Judiciána e três cargos de Atendente Judiciário; 

VIII-na 8' Região: três cargos de Juiz do Tra­
balho Presidente de Junta; dois cargos de Juiz 
do Trabalho Substituto; seis funções de Vogal; 
três cargos em Comissão de Diretor de Secretaria; 
três cargos de Técnico judiciáno; três cargos de 
Oficial de Justiça Avaliador; três cargos de Auxiliar 
Judiciário; três cargos de Agente de Segurança 
Judiciana e três cargos de Atendente Judlciáno; 

IX - na 9' Região: onze cargos de Juiz do 
Trabalho Presidente de Junta; sete cargos 
de Juiz do trabalho Substituto; vinte e duas 
funções de Vogal; onze cargos em comissão 
de Diretor de Secretaria; onze cargos de Téc­
nico Judiciário; vinte e dois cargos de Oficial 
da Justiça Avaliador; vinte e dois cargos de 
Auxiliar judiciário; nove cargos de Agente de 
Segurança Judiciária e onze cargos de Aten­
dente Judiciário; 

X - na lO' Região: dez cargos de Juiz do 
Trabalho Presidente de Junta; cinco cargos 
de Juiz do Trabalho Substituto; vinte fun­
ções de Vogal; dez cargos em comissão de 
Diretor de Secretaria; dez cargos de Técnico 
Judiciário; quinze cargos de Oficial de Jus­
tiça Avaliador; vinte cargos de Auxiliar Judi­
ciário; nove cargos de Agente de Segurança 
Judiciária e onze cargos de de Atendente 
Judiciário; 

XI- na lI' Região: três cargos de Juiz do T ra­
balho Presidente de Junta; dois cargos de JUIZ 
do trabalho Substituto; seis funções de Vogal; três 
cargos em comissão de Diretor de Secretaria; 
três cargos de Técnico Judiciário; quatro cargos 
de Oficial de Justiça Avaliador; seis cargos de 
Auxiliar Judiciário; quatro cargos de Agente de 
segurança judiciária e três cargos de Atendente 
Judiciáno; 

XlI- na 12' Região: três cargos de Juiz do T ra­
balho Presidente de Junta; dois cargos de juiz 
do Trabalho Substituto; seis funções de Vogal; 
três cargos em comissão de Diretor de Secretaria; 
três cargos de Técnico Judiciáno; três cargos de 
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Oficial de Justiça Avaliador; seis cargos de Auxiliar 
judiciário; seis cargos de Agente de segurança 
judiciária e trfos cargos de Atendente Judiciário; 

XlII- na 13' Região: dois cargos de Juiz do 
Trabalho Presidente de Junta; dois cargos de Juiz 
do trabalho Substituto; quatro funções de Vogal; 
dois cargos em comissão de Diretor de Secretaria; 
dOIS cargos de Técnico Judiciário; dois cargos 
de Oficial de Justiça Avaliador; quatro cargos de 
Auxiliar Judiciário; dois cargos de Agente de Se­
gurança Judiciária e dOIS cargos de Atendente 
Judiciário. 

Parágrafo único. Para cada exercente de função 
de Vogal, criada por esta lei, haverá um Suplente. 

Art. 34. Nas localidades onde já existem Jun­
tas de Conciliação e Julgamento ficam mantidas 
as respectivas áreas de jurisdição, com as altera­
ções desta lei. 

Art. 35. As alterações de jurisdição decorren­
tes da criação de novas Juntas de ConCIliação 
e Julgamento, prevista nesta lei, processar-se-ão 
à medida em que se mstalarem tais órgãos. 

Parágrafo ÚnICO. Até a data da efetiva instalação 
de cada Junta de Conciliação e Julgamento ora 
criada, fica mantida a atual competência dos JUÍ­
zes de Direito das respectivas áreas de jurisdição, 
por força dos arts. 668 e 669 da Consolidação 
das LeiS do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452, de I? de maio de 1943. 

Art. 36. O preenchimento dos cargos de pro­
vimento efetivo previsto nesta lei far-se-á de acor­
do com as normas legais e regulamentares, ob­
servadas as disposições do § 20 do art. 108 da 
Constituição Federal. 

Art. 37. As despesas decorrentes da execu­
ção desta lei serão atendidas com as dotações 
orçamentárias da Justiça do trabalho, ou com 
créditos adicionais; 

§ 10 Os recursos destinados às instalações 
das novas Juntas de Concdiação e Julgamento 
serão liberados e destinados de forma eqúitativa 
e proporcional às regiões, tomando-se por base 
o número de Juntas com que cada uma delas 
é contemplada por esta lei. 

§ 2' Caberá ao Tribunal Superior do Traba­
lho promover, sob repasse, a alocação dos recur­
sos de que trata este artigo, na forma do parágrafo 
anterior. 

Art. 38. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

"Em destaque as partes vetadas 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) 
--DeSigno Relator o Sr. Senador Nabor Júnior. 

Os Relatores ora designados deverão apresen­
tar os respectivos relatórios na sessão conjunta 
do Congresso Nacional a ser convocada para dis­
cussão das matérias 

O prazo de tramitação encerrar-se-á no próxi­
mo dia 30 de setembro. 

Agosto de 1987 

O Sr. Ruy Nedel - Sr. Presidente, peço a 
palavra, para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)­
Concedo a palavra, para uma questão de ordem, 
ao nobre Deputado Ruy Nedel. 

O SR. RUY NEDEL (pMDB - RS. Para uma 
questão de ordem Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Nesta sessão conjunta do Congresso Nacional, 
na tarde de sexta-feira, 14 de agosto, estão aqui 
presentes, além de V. Ex', os Deputados José 
Genoino, Adroaldo Streck, Ruy Nedel, que levan­
tou esta questão de ordem, Osvaldo Bender e 
o Senador Ronaldo Aragão. Está mais do que 
provada a falta de quorum. Por IstO, pediria o 
encerramento da sessão, sem pedir a verificação 
de quorum, mas a constatação que de fato não 
existe quorum. Além do que, há uma prévia dis­
cussão, já em sessão anterior, onde foi proposta 
pelo PreSidente Humberto Lucena, e acordada 
uma reunião de todas as lideranças de todos os 
partidos para que, num esforço concentrado, se 
proceda a leitura e, posteriormente, a discussão 
de todas essas matérias pendentes de vários anos, 
inclusive do Governo do regime anterior. 

Acreditamos que com esse esforço concen­
trado seja possível a dinamização, que sabemos 
ser a intenção da Mesa e de V. EX, mas também 
uma injeção de ànimo nos membros do Con­
gresso para que, efetivamente, se façam presentes 
quando, não só da leitura, mas, especialmente, 
da votação de matérias pendentes que estão em 
grande número. 

Era o que eu tmha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - A 
Mesa concorda inteiramente com V. Ex' e, susten­
tada pelo § 2" do art 29 do Regimento Interno, 
irá encerrar a sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - A 
Presidência convoca sessão conjunta a realizar-se 
segunda-feira, às 18 horas e 30 minutos, neste 
plenáno, destinada a: 

10 Leitura das Mensagens Presidenciais de n'" 
48 a 57, de 1 987-CN, referentes aos Decretos-Leis 
de noS 2.217 a 2.226, de 1985, respectivamente, 
e da Proposta de Emenda à Constituição n? 99, 
de 1987; 

2° Apreciação das Mensagens Presidenciais de 
noS 1 a 5, de 1 987-CN, referentes aos Decretos­
Leis de noS 2.192 a 2.196, de 1984, respectiva­
mente, em regime de urgência (5' sessão); e 

3" Apreciação das Mensagens Presidenciais de 
noS 36 a 42, de 1987-CN, referentes aos Decre­
tos-Leis de n'" 2.212 a 2.216, 2.242 e 2.276. 

o SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Es­
tá encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às J 4 horas e 45 minutos.) 
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